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ANO XI· - .N.• U? CAPITAL FEDERAL • SEXTA-FEIRA, 1.3 DE JULHO DE 1,956· 

CONGRESSO · NACION-AL 
Presidência · 

Convocação de Sessão conjunta para apreciação 
dtt veto presidenoial 

1956, no senado Federal e n.o 983. de 1956, na Câmara. -dos- Deputadoa)' 
·que díspõe- sôbre normas processuais para o· reaJuste de dívidas doU 
pecuaristas. · 

O Presidente do Senado Fed€1 al, nos têrmos do art. 70, § a.o da 
ConstitUição "Federal e do art. 45 do Regimento Comum. convoca as duaS, 
Casas do Congresso Nac1onat para, em .sessão conjunta a reatJzar-se no' 
dia 17 de Julho db ano em "Urso. às 21 horas. no Pallicio da Câmara ctos 
Deputados, conhe~erem do veto presidencial aQ Projeto de Lei tn ... 2, de 

.-~-
se·na~o Federal, em 27 de Junho de 1956 

APOLÔNlp SALLES 

Vlce~PresJderite do Senado Federal 
no exerclcto da Pres1dênc1a ~ 

Relação das Comissõet~ , 
Comissões Permanentes 

Diretora · 
Apolon1o sanes - presidente. 
Vtvatao urr"" - 1.o secretarzo. 
Freitas cava1minti - ::!." secret,âr10 
Carlos unctemberg - s.o secre!.ário 
Kergma1ao Cavalcanti - 4,o ,.se~ 

cretárlo. . . '\ 
Neves d.a Rocha - 1.o Suplente. 
PriSco dúS Santos - 2.0 · SUplei:.te. 

Com1ssao ae _!fmançàs 
Alvaro· Adolfo - Presidente. 
Cezar vergueiro ...;.. Vice .. .Ptesidente. 
Ary Vianna. 
Alberto Pa.&íUalin1 <1) • 
Onofre Gomes. · , 
Paulo .Fernandes <2> •. 

· Victorino Freire (3) ._ 
Mathiall! Olymplo. 
.Mourão Vieira. 
Fausto Cabral. 
Daniel · Krieger. 
Juracy Magalhães c 4) • 
Othon Mãder. 
Julio Leite. 
Novaes Filho. 
Domlngoll velasco. 
Uno de Mattos. 

SunlentetJ 
Mendonça cJark:. 
Lima Guimarães. 
Maynárd ·Gomes. 

' 

SENADO flEDERAJL 
Comissão de Constltwção 

e JustiÇa 
Cunha Mello - prestdente. 
Argemiro de Figueiredo- Vice .. Pre~ 

s1deme. · 
Gtlberto_ Marmho. 
Benedicto valladarea. 
Gaspar. veHoso. 
Ru.v Carne1ro. 
Lounvat Fooces~ 
uma Gurmaraea. 
Daniel Krieger. 
Attilio Vivacqua. 
Moura Andrade, 
secretário - João Alfredo Ravasos 

de Andrade. 
Reuniões - Terças .. felra, àa 14 

horas. 

· 'comissão de Economia 

Comissão de Legislação Social 
Lima Teixeira - Presidente. 
Ruy Ca.rnerro - Vice-PresiCiente. 
Sebastião A.rcher. 
Luna au:.marães. 
Lino ae Mattos. 
Joâo Arruaa, 
Pauto F-ernandes. (1). 
<:.) · Substituído ceniporàrla.tnente 

par Francisco Gallotti. 
· secretário - Pedro de carvalho 
Reuniões Quintas .. feiras, ea 16 

horas. 

Comissão de Redação 
1 - :EzecWas da Rocha ~ Prest .. 
· dente. 
2 - Gaspar VellOSQ. - Vlce-PrO.si-

Juracy ~alhães - Presidente !1). 3 - João Vlllasbôas (1) , · 
Júllo Leite - Vlce-Preslclente, 4 - Ruy Carneiro. 
sa ·nnocó. · ó - Saulo .tt~Ínos. 
Sebastião Al'Ch"l', (]) SUbstltuJdo tempor>~amen!e ~ Lima I'elXetra. <:W ~ t" ... 

Carlos Saboia C2). lo 5r. Argemtfo de .Ftillelredo. 
TarciSto M.~ranaa. Secretária-- cecilia de Rezende 
(ll Substituido temiJ<lràrlamente !1(11' Martins. _ · 

Ovldlo Telxeira. 
!2> SubstltuJdo ~r -rnandes T'- ·ReUlll6es - Terças-fe!ro, ~ 16 

V"' &"' a. horas. · · . vora, 
Secretàrto - · Aroldo Moretra. 
Reuniões - Terças·tetra, M 16 

horas. 

_comissão de Educação 
e Cultura 

Comissão de RelaçlléS 
Exteriores · 

Cl> SubstituJdo pelo Sr. prlmlo 
Beck. LOurival Fontes - ·presidente. 

(2). Substltuldo pelo Sr. Gaspar Jarbas Maranhão - VIce-Presidente 

oeorsino Avellna· - Presldento. 
João Vlllasbôas - VIce-Presidente. 
Gtlberto Marlnho: 

Veloso. Gilberto Marinho. 
(3) Substltuldo pelo Sr. Pedro LU• Mourão VIeira. 

. dovJco. . R-eg1naldo Fernandes. 
·(4> Substltuldo nelo Sr. JoAo A:r- Ezechlas da Rocha. ,_ 

ruda. · Metn de Sá. 
Secretàrlo ~ Renato Chermont. secretãrt.o - J. B. castejon Branco ' 
Reuniões - Ali sextas-feira, ~ 10 Reunião - Quartas-feira, à8 14 hD-

IJ.oraa e 30 ID!nutos. rao. · · 

Benedicto Valladares. 
. Lounvàl FOntes. 

Gomes de Q11Ve1rao 
Rut palmetra 
Bemardes Filho. 
Moura Andrade. 
secretário- J. B. Castelo Branco. 
Reuniões: quartas-feiras, As !6 ~>a: 

• 
Comissão de SaOde POblica 
Sylvio curvO - PreSidente. 
Pedro LUdovtco - Vice ... Presidentér, 
Mendonça c!ark. 
Baulo Ramos. 
Fausto cabral.~ 
Secreta.rzo .;.... Ftanc1sco Soares AZ" 

ruaa. 
Reuniões ...:. · Qulntas-feiras, às 1G 

noras. • 

Comissão de Segurança 
Nacional 

Onofre Gom.., - Presidente. 
Catado de castro - Vlce·prest..1" 

dene · 
Aiv Vianna. 
Francisco Gallottl f2), . 
AJencastro awmarães, 
sylvlo Curvo. 
Maynard oomes. 
<2J SubstituJdo temporàrlamente peo' 

lo sr. PaUlo Fernancles. 
Secretál1o - RomUda oua.rtG.' 
Reuruões - Qwntas-1011'0, illl 1G 

noras. 

-
Comissãa de Servlça PúblictH 

Civil 
Prisco doa Santo, ...!. Presidente. · 
Gilberto Marinho - Vlce•Preslden~ 
Ary Via-nna. · 
Caiado de Cafitro. '-
Mem de Sá. 
Mathlas Olymplo. 
Sé. Tinoco. 

Secretárl<> -- JuUetA Rlbatr• ~ 
Santos. ..... 

Reun!ll<>o - Qulntao-t..tru. 

·· .. 
_;! 



com1ssao de 1 ransportes 
e t;omumcaçoes e -o oras 

Púb'lcas 

Novaes Filho-- P;esiden·e 

t'l eves a a Rocha - Vwe- pre.sidente 

· Frs.r.ci.sco. Gallotti. 

Mag'alh?.es Barata (1); 

C01mbo:a Bu:eno. 

tlJ ~ubstitmào íemporàriamente p0r 

Ary Vlan~:a. 

Secretário 

ru1a. 
R€utllóes 

'horns. 

Franctsco soares A.r· 

Ql!intss-feira, t.s 16 

('omissões ""Espl'l'iais 

De Re~1são do Cod1go 

de Processo C1vil 

_João Vlllasbõas - presláente. 

Georgmo Avenno_- Vlce-PreE;.J<'nte 

Atul1o Vlvacqua - Relator. 
'Flllnlo Mülfer. 

SecretâflO - JOSé da .Sllva r lst.oa 
&uniões - Qu:ntas-felras. 

Comissão Mislà de Revisão da 
/ 

Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

senadores 

Liffia. Teixeira - Presidente. 
Ruv Carneiro. 

· Filinto Müller. 
Francisco Gallottl. 
Saulo Ramos. 
Argemiro de Figueiredo 
Otnon Mãa.er 
Kerginaldo Cavalcanti. 
Júlio Le:.te. · 

014RIO 00 CONGRESSO NACIOtJf•l' (Seção h1 

EXPEDIENTE 
oEF ARl ~MENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

OIRUTOPI OlliiiA~ I ALBERTO DE BRITO PEREIRA. 

J c 11a...,e ., 0 GI!Avrço ~a ..,unue ... ç6rra. c:M&I""a. DA ee:çl.o oe •ao•çl.o 

MURILO F..;RREIRA I>.LVES UOPOlDO Ci!IR DI IIRlftDI UMI 

OtÁRIO CO CCNGRESS.O NACIONAL 

' . 
5EÇÃO n 

l!l".préuo nat Cllctnar do Departamento de tmprenu Nacional 

AYEN'DA RODRIGUES ALVES, I 

/. A S 3 I N A T U R A 8 

itEPAIITICOEll ! PARTICULARE~~ FDIICIOIURI08 

capital e fntenor Cap.ital • lat.erior 

;)emestre •• • • • •• • • • • • CrS ~0.{10 1 Se111estre ... ••••... ••• • CJ1 11 OG 
A. tu' •• __ • • • • • • • • • • • • • • Grl tG.IiO; Ano •• ;, , • • • • • • • • • • • • • • Cri. 76,00 

Exterior - l btertor 

tno ...................... ~ers l36,00 l A:ne: •• ·•••••••••••••• Cr$ lj)B,OO 

- Excetuadas as para e enertor. que serlo sempre anuais. I! 
assinaturas pod_er-se-io tomar, em qualquer éJtOCI; _por aeis meses 
ou um ano. . . · · 

_ A r1m de pt'S'tibititar a remessa de Yalores acompanhados-de 
esclarecimentos qu.anto à sua aplicação. solíeitamos dêem preferência 
a remessa por meio de cheque ou vale J'O&tal. emttldq• a favor do 
Tesoure1ro dt> Departamento de Imprensa Racional. 

- Os suplementos b edições doe órgãos oficiais serllo fornecidos 
ao11 assinantes sOmente med1r"t"' 11oliritação. 

'1 ~ - O custo do número at.ra~>ado será acrescido ~~ Cr$ 0,10 e. por. 
\ e-xerctcio-decorrido. cobrar~se~Ao mafil Cr$ _0.50. 

Deputados. 

Ernanl Sátiro - Vice-Presidente. 
.Aarao StembrUch - Relator oe:raJ. 
Tarso Dutra. _ 
Jefferson Aguiar. 

Mourv Ferna.ndea. 
Licurgo "Leite. 
SilVio Sanson. 
Lourival de Almeida. 

. Raimundo Blito. 

' 

Julho de 1956 . 

Comissões de lnquérita 
Comissão de Inquérito pan 

apurar fatos relativos à li­
beração da Culmica Bayer 
Limitada. 

Cunha Mello - Presidente. 
Alvaro Adolpho - V\ce·Presldente. 
pedro LUdOviCO, 

Faust(l caoral. 

Argemiro de Figueiredo. 

Kergtnaldo cavalcantl. 

Ezechlas der Rocha. 

secretai1o - Mlécio dos san~o.s Aa.· 
drade. 

Reuniões . àS quinta-feiras-, AS ltl 
horas.· 

De Mudança ila C'apital 
Coimbra sue no - presldeote. 

Paulo Fernandes - vtce·Prestdsntt. 

Attillo Vtvacqua - Relator. 

AJ!lÓ!rto pasquallnl. 

Uno de Ma ttoa. 
secretárto - seoastlão Velga. 

Réunlões - · QÚ!ntas-twa. 

Comissão Especial de Estudos 
da- Valorização dos Rios To· 
cantins e Parnaiba. 

Mathlas QJymplo - Presidente. 

Domi?-gO& Vetaae·o - V\ce-Pr-esiclenh' 

Mendonça Clark - Relator. 

Remy Arch~r. 

Parsifal Barroso. 

ÇOlmbra. sueno •' 
Ezeehtas da Rocha. 

, Secretárlo - José soarea li-e on ... 
veira. 

Reuniões. 
horas. 

sexta..-retra, u JO 

ATA DA 82~ ~ SE$SÃ0, DA 3: SESSÃO LEGISLATIVA, DA 3.' LEGiSLATU~A, E~ 12 DE JU~HO DE 195& 

PRESIDS:NCIA DO SR. APOLôNIO SALLES E YIYALDO LIMA 
' . 

·SUMARIO 

PROJETOS DE LEI C!lEciAlJ~8 ·DA CAMAltA ·de 1955, e An~lita Fefnand~s .de. Silva, neta do I dera! aq Projeto de Lei n.0 1.516, de 195-4, da Câ· 
• DOS DEPUTADOS capitão Luis Fernandes da Silva, herói da guerra. mara do Distrito Federal, ~que dispÕe sObre a obri· 

, · do Para.guai. - gatoriedade de áreas desttn.a.de.s à. r-ecreação m· 
N.0 126, de· 1956, (na, Câmara. dos Deputados: DISCURSOS PROFERIDOS .· . fantu- nos prédios de aparté:znentos. (.Aprovado).· 

802, de 1955), que _concede a_ pe:wão especial de · · MATt:RIAS · ADI.4.DÃS 
Cr$ 3. 000,00, mensais a Ame.rills de Azevedo Mo- Senadores Lino de Mâttõs e Gomes de Oltveira - ,( .. 
n!ra, viúva do major da revolução acreana. LeOn~ A questão do salário mínimo. IJrojeto de Decteto LegislatiVil n.0 16, de 1956, 
do Moreira. · Senador Rui falmeira - A situação politica do que a,prova o tê- _no de ajuste celebrado entre c 

N.'' 127, de 1956. <na Cârilada- dos Députad'os: pais. Departamento dt Correios~e Telégrafos e a finna 
334, de. 1955), que estende à. Marinha de Guerra~ Senador Nbvaes Filho - o discurso ·pronunciado A. Martins & l .a. LtOO .• para. construção, em 
e Aeronáutica o disPosto no art.- 1.0 da Lei núme 4 pe:o Deputado Raul PUla, na Convenção Nacional prosseguimento ..... e uma· linha de dutos .subterrâ.­
!rO 2.167, de 1 de janeiro de 1954. <Deter~ine. a do· Partido· Libertador. _ :· · _ t. ' ne-os para ca~ _, telegráficos entre o _Pavilhão 
matricula lo.s oficiais do Q.A.O., dos su6~enentes Senador Kerginaldo·Cavalcaiitt - Comenta infor .. Mourisco e Copacabana, no Distrito Feà.eraJ. 
e dos sargentos do, Exército, diplomados em Me- mações prestadas pelo Sr. Ministro· da· EducaÇão Projeto de Lei da Câmara n.0 70, de' 1956, que 
diéina, Farmácia ~é Odontologin, no Curso de For- e Cultura·. : ~ . . autoriza o POder Executivo a abrir ·no Conselho 
mação de Oficiais da Escola de Saúde do Exér- Senadores· Gilberto Marinho e caiado de Castro Nacional de Agua.s e Energia Elétrica o crédito 
cito>, e dá outras providêncjas~ · -·Dis<:ussão do veto n.o 8, de 1956, 'do Sr. PrefeJ- especial de Cr$ 174.140,80 para atender -ao pa.ga-

N c 128 de 1956 ( C~ r d Denutados· to· do Distrito Federal ao Projeto de Lei Munici- menta de _gratificações aos engenheiros lotados 
· • • na ma: a os ,_., . · pai n.o 1.516, de 1954'. naquele Conselho.. . , . . 

4. 143, ~e 1954) • que _estende ~o.s .c:ursos de. ciencias senadotes João VillasWas e Cunha Mello - Ois- Projeto de Lei do· Senado ·no 43· de 1954 que 
econômiCas, contábeis e atuarlaiS o disposto, no <:·.,~:~ · Pro. j lo Pec. ·1 ti. ~ · - · ta · · · 'o 1 7' d. ' •· 
e.rt. til do Decreto~ lei no 1 1BO de 4 de._abril de cW .... av·do . e de reto Legfs a vo n.- -i-6 ... de acrescen -.dispos1tivos à"_ Lel :.._n. . _ ~1. e 23 ~ 
1939 1'· ·d · • M.-__;_to 1· · ' o ...:.~ 20 d 1956. . . -:.. · · • - - . novembro de 1952. . .~ - -' 

• a lA::Ia 0 pe.o ~~o - Cl n. 8.195, UÇ e Senador- JÕão Villasb6as - Lê telegrama da- As- RMuerimento -no 385 de 1956. de iliserção em J!<>Vembro de 1945.. . . - · ..,. . · ' ,. • · • • · 
· NP 129, de 1956; (na ·câmara dos Deputados: se~blé1~a Legislativa· da Paraiba, de apl~usos-a ata.-do d.i:icurso p~ntmciado pelo Deput~o Raul 

'140, de 1955), que concei.:fe a pensão es·pecial de athude que tomou em defesa dos estudantes gre-- PUla, .na. Conve~~~---~ag!onal· do· ·partlào IA-
Cr$ 720,00 (.'letecentns e vinte cruzeiros) mensalS, VIStas. bertl:ldor • 
•crescfda dos abonos das Leis números 1.765. de MAT~RIAS APROVADAS· _ _ ':__, ·comparec!mentó: 
J:O de dezembro de 1952.· e !),-412. de t de fev.o>-eiro '• Vri.q_ ,.~~ -3, de. 1956, do Pre!eiUJ ~do· Distrito Fe- · -W _ Srs. Sel?-adO.ri!s. ~ 

' 
I 

I 
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4a 14 horrurminutos acham-se pre· Curso de Formaç.Ao de Oficiaia da 
aentes os Srs. senadores. Escola de Saúde do Exército) . · 

Vivaldo Lima. - Mourão Vieira. - Art. 2. c os aliciais-auxiliares sub-
Cunha Mello. - Prisco dos sántos. - oficiais· e sargentos da -Marinha- de 
·sebastiM Archer.- Mendonca Clark. Gu~rra, diplomados em medtcma, tar-· 
- OTW/re GOmes. - Faustó Cabral. mAcia ou odontologia, par escolas ou 
- Fernandes· Távora. - Kerginaldo faculdades oficialmente reconhecidas 

1952. e 2412, de 1 de fcv·!tf'lro 4e 
1955~ • 

Art. 2. 0 Esta lei entrar·á t>m ·!lgv.;­
na data de sua pubtcação. revog·aaas 
.as discosições em contrãrio. 

As Comissões de CcnstituicÕ,:; e 
Justiça e de Finanças. - · 

SAO LIDOS E VAO A !li!PR~MIR 

Cavalcanti._ - Georpmo Avelino. - com. 5 (clnco) anos, no r-runimo, de 
.B:uy _ Carnezro . . - J_oao Arruda. -"A. r-~ serv1ço, serão i_ncluidos nos respecti­
gemtro de Fzguezredo. - Apolônto vos quadros da Armada~ indepeRde-
Salles. - Novaes Filho. ~ Ezecluas te ·de exame de adm.i5sã.o. . os SEGUINTEa PARECER"'85 
da. Rocha._ - ["rei~a_s Ca_valca-nti. - § _ 1. o os venefic.iários désta lei es­
R.u& Palmetra • . - Julto. Lette. ---:- May- ~arao sujeitos. às demais exigêncras 
nard Gomes. - Lounval FOntes. - ·tmpostas aos outros candidatos inclu­
Neves:d~ RoC?~za.- Juracy .Ma~tUncles si\•e limite de idade, exames d'e san1-
- Ovldto T.e~xetr~ - CarlOs :..._mà_em- daà.e m~ntal por .junta médica naval, 
berg - Atttlzo vwacqua - .tln V<ana curs-o de adaptação ao ·oficialato e !a­
- Tarcisio Miranda - A-lencastro Gui- rão um estágio de 8 (OitO} meses nos 
marães - Caiado de Castro - ·Gilber- estabelecimentos da Marinha de 
to Marinho - Lino de Mntto.~ - no- Guerra,· após o ingresso- nos respêcti­

Parecer n: 615, ele 1956 
Redação. · final do Pro,eto · ae 

ReSolução n. 0 16, de .iS56, que 
concede aposentadoria a Flávio 
Arnorim Goulurt de .i1.ndr.ule, v i­
ce-Diretor G._eral 

mingos Velasco - Filinto MHllt:F - vos quPdxos. A eom.:ssão .. o:retora n.pr".Jentt~o a 
seg"uir, a redação ilnal do projeto de 
Re.sc.luçã.o n. 0 16: de 195'6 a.pronc.o, 
.sem emer..da, na Se5s:!o d~ 7 do co:·­
rente mês. 

Othon Uader - Gomes q,e Olivsira - § _ 2. 0 Anua~mente, o Ministro da 
Franci$CO aazzotti - Saulo Ramcs Marinha destmará 50% {cinquent.a 
Primo Beck - ~Um de Sá C40t. por cent-o) da.s vagas existentes nos 

quadros médicoa, farmacêuticos- e den­
tistas, para o cwnprimento desta. leL O SR. PRESIDENTE: 

A lista de presença acusa o com­
parecimentQ de 4() Srs. senadores. 
Havendo número legal, está aberta a 
sessão. · 

RE:SOLUÇÃO 

O Sena~o Federal re301~::!:. 
lU't. 3. 0 . É extensivo aos oficialS 

subofící2ís e sargentos da Ae:-onáuti-' 
c a, os di.Spostos no art. 2. o· da pre~ 
sente lei e no art. 1. 0 da lei n. 0 2.167, Artigo único. 1t OOnced.:rr.-t, :o~.po.sen­
"!le 11 de janeiro de 1954: {Di!termí~ tadoria. a Flávio e..mori~ Gon!axt de 

Vai ser lida a ata.- na a ma~ricula do.!! oficiais do Q.A.O., AÍldráde, Vice-Diretor Geral, p_adrá.O 
doo ·subtenentes e dos sar(J'entos do PL-1 no cargo de Dlrt:VJr U! ... al, pa. 

o Sr. 4. 0 Secretário, servindo Exército, diplomados em 
0

Medicina drão 'pL, nos têrmos dO art. 191. ~ 1_.0 , 

de 2. 0
, procede à leitura da ata Farmácia e Odontologia, no curso ctê da constitUic.:ão. Ft:derat, Nmbinado 

da sessão anterior, que, posta em Formação de Oficiais da Escola de com 0 art. "184, :tem. I, j;a L"i nú· 
'iiscussão, é_ sem debate apTovada Saúde do· Exército) . mero 1. 71~,. de 28 de out.u.brJ c..e I95t 

o Sr. 2.o Secretário, servindo -~~rágra.fo úni~. Os oficiais,_ s~b~ (Estatut-o do~ FUnciona..nos r'úblicos 
de 1. 0, Zé o seg.uinte' oflcla1.s e sarge?tos da Ael'~:mau~!ca Civis da Onião>·, incorpo!"alla(l-s.,;; ~os 

- Expediente 
OFICIOS 

.Da Câmara dos Deputados, sob ns. 
1.280, 1.283 a 1.285, encaminhandO 
autografas dos segUintes 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 126, de 1956 

'N ° EQ2-B, de 1955, na OâÍnara dos 
Deputados) 

Concede a vensão de •••••••• 
de Cr$ 3.000,00 mensais a Amari~ 
lia de Azevedo Moreira, viúva do 
Major · · da· Revolução Acreana 
Leôncio Moretra. 

portadores _de ~plomas de CirurgiOes .respectivos proventús da in.a~ividadt a 
dentistas . f~~a.o a_gregados ao qua- gratüicação adic.onal corre.;-p·mcten~e. 
dro de oflCl~lS ~médicos da Aeronáuti- S . da comi.ssã Dircto;·a em 12 
c~~ até a ~naçao do quadro de clrur- . a.a ·~ -o A .: • 
gwes~dentJ.atas na Aéronáut.ica...... de J~lho oe 1956 : . polott.o s ... alle~. 

Art. 4.o Esta lei entrará em vigor Presidente -: Kergzn~ldo Cava.';:,an_,tl, 
na data de sua publicação revogadas ~!ator - Va,valdo Lzma .ar,os 
as d~posições em oontráriÓ, · Lt'!de~berg - Neves da Rocha 

As Oomissões de Constítuições Pnseo dos Santos. 
e Justiça, de Segurança Nacional, 
de Saúde Pij.blica e de Finan11a.s. 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 128, de 1956 

<N.• 4.143-B.._de 1954, na câmara dos 
·ueputados) _ · 

Estende aoa : ettrsoa de ciênci<A 
econômicas . contábeis e auánas 
disposto no art. 61 do· decreto-ZEn 
n.o 1.190. de 4 "de abril de 1939, 
alte:rado pelo decreto-lei n.0 8.195, 
de 20 de 'ZOVembro de 1945. 

O Congresso Nacional decreta: 

· Parecer n. 616, de 1956 
A Comissão de Eà!tcaçao e CUl­

tura, sôbre o Projeto de Lei da 
Cdmara n. ~ 111, de U>:W. qt.e ,w~ 
tortza o Poder Executivo o lnTir, 

- pela Ministério da Ed~waçãc e 
Cultura. os crédítos \~8P~·-::iais. res­
pectivamente, de Cr$ • ~.... • ••• 
lO.CCO.OOO,OO e Cr$ 10 JGO.QOO.OC 
'para conceder .iuxiU:Js à rs· ocza­
ção Museu de Arte de Síio Paulo 
e ao Museu de Arte Moderna do 
Rio de Janeiro. 

Relcitor: Sr. Gilberto Ma . .-hlhO. 

Julho de 1956 1821 

Por outro lado, entre :u atrbt!·çce:i 
do MinistériO da .F:duCação e Cu!t:.u-a 
que já se· prcnur..cicu fa.vorav"'lm~>nté 
à prol:Q:;ão. se inscrevq a de _ res­

·tigiar czntrüs artsticos •!'JfllO ~"Ees 
pal'a ond:e ·convergem os altO~ raJ•õeS. 
da cu!twa. 

Já o grande Pre.::ide!ltc V::tr~!<-5: rz­
conhecera-.expres.sa:.nente o c-sfrç•. ·1o 
Museu de Arte M-odemn do Rl.o de 
Janei~, pela elevação P. dig-.1 lic:iç2.o 
dí\- ncs:3a eu:tura quando em Me.':1E"a­
be:m a."nual .ao Con;p.·~c;o Na<!l•Jna.l., 
mencionando a ce~ão que fi~el"a à 
meBtna entidade· do pav,m~f1to téreo 
daquele l\lin!.Et~r..o a.ssinala"l'l t~ }b.;:-1-
gação do E.stàdo de .mntri<:-uir pa:-a. 
.pro:r:agar e apurar 9 c.:~nhec:llf-ento pu~ 
blico das manifestações ::te tr.H.cr .i.n ... -
port;ncia ocorridas na esfê' ·a aas ar­
tes pláf:tlca.:;" oontemporân~as 
~cr tcda.s e:::;as razões, e' "ID con­

sonância com ·todr.s os vart!r:er 'S das 
Comissões Técn!cas da Câmara e ~.o 
Senado, manifesto-me p:::la aprov"lção 
do projeto. 

Sala das comisS(les, ~m 12 1e julhCl 
de 195-6. ~ Louríval F entes .:.J1·cside. .. 1 .. 

te. - Gilberto Marinho. r:i~iator . -
Mourão Vieir~ - Ezechi;:s da f:!.o\:ha. 

COMPARECEM MAIS· OS SRS. 
SENADORES 

Assis ChãteauQrumà, Reginaldo 
Fernandes, Jarbas Mar(Znhá1, .~"'"'la 
Teixeira, Bernardes Filfz"J, Be11::an() 
Valadares, Lima Guimarti-2.~. CCim1·ro. 
Bt.eno, S.Ylvic · "'Cutvo, João VHlas• 
bôas~ - UO) • · 

O SR. PRESIDENTE: 

- Está. .finda a leitura C:.õ ex:pe• 
diente. 

'J.'em a pala v r a. o n11ore Se!laaor · 
Lino de Maws, por c-e.s~ào do noore 
ldenacor Lunha M~J.o, ph:ne .. ro ora• 
dor inociito. 

O SI\. .LINO DE n!A'rOS:. 
(Lê o se:;u.inle discurso> - Sr. 

Presidente, o problema do saJ.árlOo. 
m1mmo, que e ae re1eyãncia. · uac1o .. 

ll<:-.•J., ru:;sl.une ru.rater aa megcival 
"t..rallSct:nc.~ncla pa1·a a popUlaçao d() 
~·taQO ae t5ão .t;)t:m.KI. 

O Congresso N"acional decreta:· 
Art. 1. 0 E concedida a Aiitarilla 

de Azevedo Moreira, viúva do major 
da r~voluçâo Acreana Leõucio .M.orel­
ra, a pensão especial de Cr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros) mensais. enquan­

to se mantiver em esta<l.o de vmvez. 
Art. 1. 0 :tt extensivo aos concursos 

nas .Faculdades de Ciências Eoonõml .. 
cas, contábeis e Atuariais, para a pro­
vimento nas.OCadeiras de qualquer um 
d-estes cursos, o disposto no art .. 61 
do decreto-lei n. 0 ·1.190, de 4 de aoril 
de 1939, alterado_ pelo decreto-lei n. o 
8.195, de 20 de novembro de 1945. 

.na. tempvs, ;:,r. rle-si.:lent.e, que eu 
dbSeJava aoora.â.~lo. N~o o fiz em 
Vlima.e da mHllla. saua.e que di: teul .. 
pos a esta parte, noo me vem ~nse• 
jando me1hor _assi.a.uidao.e ao& tt·aoa .. 
mos tiesLa C.ru:;a !<'aço-o no iru.;:ta!l .. 

Ninguém desconhe::ce o que o. :_rt~ ve Cl·Uc1a1 a.e.;;;Sa luta uas t.rabo:l.!Ila-..~.o .. 
Moderria tem representado para a res. A controvér:sia, no' meu tts.ta.t.i, 
eu:tura brasileira, que ela ~l..1J"'me d·e Se apresenta rentüda entre os 1n\.e~ 
forma Lá() direta e fiel. res.sados mais diretos. As enc.iCJ..itle8 

Art. 2. 0 A pensão de que trata o 
Gl't. 1. 0 desta lei correrá à conta ~da 
verba orçamentária do Ministério da 
Fazenda, destinada aos pensionistas 
da União. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

· As Comissões de constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 127, de 1956 

Art. 2. 0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
aa disposições em ·contrário. 

A Comiasão de Educação e cwc 
tura. - · 

Projeto de Lei da Câmara 
n. 129, de 1956 

.IN. • 334-C, de 1955, na Câmara dOO (N. o 740-ll, de 19ó5. n"' C'i\!l'.ara dos 
Depti~dos) Deputados) 

Através de suas- m9.rufesta.ções o repre~entam1vas ctâ 1no.úsLna e do co­
país se afirma de maneira· ·aW.. vez mercio paaulLSta. sa-iram à lma, c0m 
mais eloqüente nos l!:ená..."ios art!sti· tal veemência, que é_ ele se teme~ 
cos de renome universal. · conseqüencias de alguma gra.v•dad.t 

. o MUseu de Arte Moderna do ruo . contorm~ se pode~·á. ~ent.ii· e~. àigun9 
de J.ane:ro e 0 - de são Paul'l,· ofi('inas dos_ tóp1cos do ;nan~festo dtng1au à 
de trabalho, polarizadore~r e divUlga~ N.açaa pela A.ssoua.çaa . COme~c_la.J a e 
dores da cultura, vem e1:eréenJo reg_;_ Sao Paulo. Feder.>tça? das ·xnaus~:n~.~. 
e salutar influência no espírito da Centro d3:s Inctustrmij e F~deuç.:~.a 
coletivitla.tle, aproximando o poYo da 1g. ComérJIO do Estado <le Sau PaU• I 

arte. trata-Se de m.an.L:est~> ameaçadcr~ 
-Entre ·aa múltiplas· e feculldas ati·. além de conter ..:riticaa diretas ao 

vidades dessas instituições poderemos crttério àas eomis.sões de sa~ár1o• 
C:.tar numerosos cursos inintf'rtU~tos mínimo. A ameaça vem expres~n na 

Este1tde à Marinha de Guerra Concede a pensao especlti1 de' ooin freqüência média rne!lsal de mais· manifestação de que a indústria e o. 
e Aeronáutica o disposto no art. Cr$ 72<1.00 mensais, ar.rescido àc·s de 300 alUnos. conferências rPal!2adas C<lmérciv -de São Paulo não P'Jâ.em 
da lei n.0 2.167, de 11 àe ;anet- abonos das Leis ns. 1.765~ de 18 por grandes nomes naciona!s <! estran- aceitar de torma. alguma, qualqu(?or 
ro de 1954 <!Jetermina a matr'- de dezembro de 1&52, e ? 4id ll.e geiros, exposições individuais e eoleti- alteração dos niveiB de_ salário min1ml) 
cula_ dos oficiais do Q.A.O., dos 1 de Jevereiro de 1955, a ~:ngelitiJ vas de a.rt:stas nacionaiS, pa.trocin.iú e já aprovados 9ara. a Capital pau113• 
!Ubtenentes · e dos sargentos do Fernandes aa Silva n"!ta. do ... -a.- promoção de exposições f>m diversos tana. 
Exército ... diplomados _em Medici~ ·pit4o L~fs "Fernandes na. Silva, 'paises, meritária iniciativa à.e propa·· A esta. categ~ea afirmação se• 
na. Farmácia e· Odontologta~ no . herót da guerra do Parttrru.at. ganàa da Pátria no ExteT!or .. tornan- gue-se à de que 1 Govêrno da Re>J.í•' 
Curso de Formação de 0/iciats. da do nh- id &!te "'"a blica deverâ ass.1mu todas as t'P-&--' 
E la d S ·a d ~ ·to ~co ec a como mmca. ll ~; .lJ.L •. ponsa.bill.d"·des· pelos danosos · efe.i•l sco e: au e o Ext;.1Cl ), e o Congr~ Nacional d~!"ela: sUeira. . · '"' 

1 
lã · 

dá outras proviMncias. tos que fa.ta.lmen e o novo sa nll 
Art. 1.0 - E• oancedld~ a Ange- -Dos planas já esboçados e .Nn oom.e- mínlmo tri sô~Jl'~ os preços dal. 

O congresso Nacional decreta: lita Fernandes da s:lva.. neta dq hdól Ç() de execuça.o ·constam ainda cursos utilidades e, conseqüentemente no: 
Art: t.o ~-extensiva ·à Marinha de da guerra do Paraguai <!api~ão Luis de desenhfJ. pintura. gra.vtl1'1\, artes aumento do custt.. de vl'da. J 

Guerra o disposto no art. 1.0 da Lei Fernandes da Silva, a pensão espe· gráficas e muitos outros . . lt o velho e liOvac..o círculo vicioso 
:u. 11 2.167. de· 11· de Janeiro c}e 1954 clal de Cr$ 720,00 (setecentos e vjnte segundo o texto constf.tuclonal o que ameaça fun~io.r.ar em toda. a sul! 
(Determina a matricUla dos oficiaiS . cnmirosl mensa.ts a que se refere .o . amparo à cultura é dever io Estedo, plenitude. · 
do Q.A.O., dos subtentntes e_ dos dec: n. 30.9W. dê 24 de mato de 1952. impendenda. portanto, aoS poderes o salário ninimo <J,Ue se impõe~ 
sargentos do EXército, diplomado.~~ em acrescida dos abonos ·constaata· d.as ptlbllcos. o dever de estimular e apoiar como cOmieqUencl.!l de uma. caUSl\ 
Medicina, Farmácla.e Odontologia, nQ leis na, 1.765, do 18 de de:.>Il1bro de iii.Stltulções dellSa. na-, ou seja o a.lto cr.sto d• vida, ••~ 
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clesgi'açadamente rte pretexto· pa:-a t 
.aer tramfwma.do em ca~a cujo [ 
~feito é novo a·.1.n~nto do custo • dt 
yida. 

Nesses têrmos e com tal mentali~ 
dade Patronal a Sorte do trabdlh::t­
(101' está definitivame-nte decidida. O 

i,rabalhador ~que produz, qu-~ 1 u t a, 
que faz sacrifíciOs, que não tem as 
mesmas oportunidades de es~udes, 
de récreaçã.o, de tratamento de sali­
de, enfim de melhoria de vida pas­
sa a ser êle, o tra.'ottlhador,. o respon­
fâvel pe_Io encarecimento do. cu:to _de 
vida, simplesmente porque a Ylda 
cara lhe obriga a exigir melhores sa­
lários. . •. . , 
~se ràciocinío patronal s~ma p;lht:· 

rico sr. Pr€sidente, se não se tra­
tasse de M:sunto demasiado sério pa­
l'a as classe·s proletãrias. 

Vivem os doutos a pregar que pre­
cisamos. produzir mais e meAs para 
evitar a inflação. Conforma _êsst! ra­
ciocmio, quem produz não inflac~ona 
e quem não mflactonra náv c'mtnbm 
"<Jara aum~r.tar o custo de v'da por­
"oue é a inflação que traz o aumento 
(i.0 preço das utilidades, em :otJse­
qüencia da desvalorização da moe-
d2. • 

O trabalh~c;or produz. Nestas. con­
dições 0 trabalh~dor não inilac:on:;. 
Não inflacionando, o trataJ~adt1r · n~o 
pode ser reSponsabilizado pelo ençare­
dmento do custo de vida. Sendo _co~o 
é um fator de primord:al importancm. 
colabora êle. o trabalhador, para O 

b;~raleamento das utili~ades. 
Procurem os patrões entrP os d? sua 

gréi porque ai· _encontrarão, com a _co­
nivência I:JOVernamentai: os verdadetros 
fespoP<>'\vcis pela alta co~stante e in­
cón~n .. ~a do custo de v1da. 

Localizados ê-~ses responsáveis e ·ex­
tirpada:.. as· causas proporcionadas pelo 
poder público, então .a . moeda ~conse­
guirá certa estabilidade e não mais pr~­
cisará 0 operár:o bater, com tanta ass~­
duidade, âs portas patronais para ret­
vindicar melho:- retribuição pelo tra­
balho- com 0 qual, dia ·e noite. aciona 

0 Progresso da Pátria. . 
Não .articipo, Senhor Pre~;adente, da 

pos:ção das entidade<: de classe da -In­
dústria e do Comêrc:io do ruu Estado 
que são contra a igualdade de s~lá:io 
Jt.inimo entre São Paulo e o · D1str:1to 
Federal. 

Os trabalhadores da Capital da Re­
püblica e da ·Capital de São P~u~o 
devem e prec:sam ter o mesmo salano 
minimÓ de quatro mil cruzeiros (Cr$ ... 
1.000.00). . d 

A decisão do Senhor Presiden;te a 
RepUblica não poderá ser outra sen~o 
a da igualdade de tratamento entre os 
trabalhadores das duas ~aiores cidades 
do Brasil.- • . 

Nesse ponto é- de se confiar no chefe 
da Nação que,· ainda. ontem, declarou, 
a Hderes sindicais, estar certo de que 
os trabalhadores não ficarão deéepcit)~ 
nados com a decisão governamental 
sôbre 0 salário mínimo a ser decretado 
a.é o final da semana. . · . 

O proletariado paulista confia em que 
o Senhor Pre··~ente _da República não 
seo deixe atemorizar pela2 amea-eas. ve 
JJham de onde vierem, porque não se 
pode conceber que seja o lar paupér­
rimo do operário atingido, quando se 
preteride salvar a pátda de sHuaçãó 
econômico-financeira sombria. -

, Considero absolutamente certas as 
atitudes dos Senhores }of<J Goulart e 
Parsifa't. Barroso, o primeiro, com a 
sua imenSa responsabilidade de Presi­
dente desta Casa .e de Vice-Presidente 
da Nação e o segundo com ·a de Se­
nador da RepUblica e Ministro do Tra­
balho, ambos. acórdes em Que não se 
pode negar ao trabalhador o Justo sa· 
]ária sob o fundamento de que a ma­
Joração salarial agravará_ a inflação. 

Mister !t toma.! Senhor Presidente, 

OIARIO DO ~:~If.i!m.SQ NACIONAL (Seção 11) ·Julho de" 1956 

qu~ a indústria e o comércio cornpre­
cnaam o drama do opuariado e- colabo­
rem para lhe pmpon ionar vida mais 
digna, ma!S" cri ·tã e ma;s humana. · 
· A incompreens~? reinante, princip<:ll­
mente quando os patrõe!. procuram, nas 
dispensas coletivas de trabalhadores, 
solução para. as suaS difi.!Uldades, Essa 
sim levará a N::~.ção a dias de situação 
~ombria p"orqut- não se pode atribuir 
a culpa por tais dificuldades aos me­
lhores dos colab.oradores dà prosperi­
dade nacional-: os Trabalhadores (Muito 
bem! mtüo bc~!) . 

reccm tender para o aumento de preços 
e em porporção que não pode ser jus­
tificada. 

Convenhamos qu~. para combater a 
:nflação; as duas partes - empresários 
e trabalhadores - devem arrefecer os 
reclamos de melhor salários e a ânsia 
de mais lucro. 

frisou - cumpre que a -parte forte seJa· 
compreensiva tolerante e concorde em 
que :Õão cabe em geral a culpa peJo 
encarecimento do custo de vida, pois 
outros são os fatores. 

O Sl!. PRESIDENTE: 

- Continua a hora do expediente. 
Tem a palávra o nobre Se-Ç.ador Gomes 
de Oliveira, s-~gundo orador inscrito. 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA: 

Mas, é do lado dos emprásios que 
havemos de esperar mais compreensão e 
exemplos pois entre elas, os empresários 
consttiuem a parte mais esclarecida. 

Para êles pois, ·é que devemos apelar 
de preferência, pois estão em condi~ 

çOes de ponderar melhor sôbre os riscos 
que nos rodeiam nessa verdadeira cor,. 
rida em que, perigosamente, estão se 
disputando preços e .salários. 

Ocorre ainda que -a nossa indústria 
sem concorrentes, pela proteção, ontem 
da CEXIM, hoje, Cos áÓios, devem 
compreender que do preço dos ·produtos 

- (Lê o seguinte discurso:).- Se- industriais decorre também o- preço de 
nhor Pfesidente, cada Um de nós tem produtos essenciais (comestíveis) á 
reveiado ·aqui suas preferências sõbre vida do· povo. 
determinado assunto. Precisam todos contentar-se com au-

Se o Senador Novaes Filho, por mentos razoáveis indispensáveis que as 
exemplo, ao lado de tantos assuntos circunstâncias determinem, . ganhando 
que 'a sua pala>'ra vibrante hâ focali~ pouco ou mesmo nada, para que -se 
zado, chambu a si a questão da m'aioria possa c~nter o ~ da inflaçãO"), pois 
absoluta, eu poderia dizer que fiquei · Q :....•~ também está sob· o im­
com o problema do custo de vida c , p!"'!~O ~esta 'ar1:hando todo dia m·enos, 
salário. · · t:oin 0 aumento do ·custo de vida. 

Nos primeiros anos do exercício do Por isso daqui fazemos apêlo às 
meu mande;. to, ·mais ainda do que agora, associações patronais no sentido de ' 
debati frêquentemente de s ta t:ibuh~ que elas também empreendessem uma 
êste assunto, certo, tenhq-res senadores. camJ."':lha pela c.ontenção dos preços. 
de que aí estavam as causas -da maior Est{\.\ ouvindo de vi.rios lados que 
inquietação· nac:onal e que muitos dissa- os scto~s comerciais se estão impres­
bores nos trariam· - sionando com as altas do preço e que 

Mas. o problema econômico, gerando aí se promove um movimento contra 
a inflação, ficou em aberto; ínsufícíén- elas. · 
das, êrros governamentais não o re­
solveram. ou agravaram-no. 

. Estaremos chegando talvez ao· ponto 
culminante da crise·. 
- Não- podemos fazer parar a perigosa 
gangorra em que vemos o custo de 

·vida e salários. 
Sobe um, cái outro, sob o' pêso sem­

pre ·crescente de ambas e em níveis 
que se elevam sem cessar. 

}á examinamos. aqui. causas que ori­
ginaram, enl grande parte, lsse dese· 
quilíbrio c continuaremo: a fazê-lo para 
adiante, no estudá dos fenômenos eco-
nômicos que nos inquietam: . 

E' inegá~el. porém, qUe causas há 
que· se pode combater pela ação con· 
junta do govêrrio. e do povo. êste pelas 
classes organizadas. · 
· Se devemo~ ter cautela DC' aumento 
do;? salârios para os trabalhadores a 
fim de que não alcanc~m padrões de­
masiados altos, ainda que infelizmeP.J~ 
já C? tenhamos permitido quanto aos 
servidores civis e militares, se devemos 
ter essa cautela, também não~ podemos 
admitir a especulação que tem permi· 
tido permite lucro_s demasiados por 
parte de quem dispÕe de produtos para 
a venda. . . 

Já observam~s da tribuna que as _reiri .. 
vindicações salariais são deten'ninadas 
pelo aumento do· custo de vida e que 
aquêles andam atraz dê-.s.tes, embora 
êsse custo também seja influencviado 
pe-los salários. 

E, o que sempre vimos e estamos 
ve"ndo ainda agora, é Que o preço das 
mercadorias de que resulta o custo 'de 
Vida,· está · aumentando antes do au­
mento de salários. 

Uns por esperteza ou solérclõ; e 
serão os especuladqres costumazes; -
outros mesms os mais honestos, e hão 
de ser a maioria no comércio . e na 
indústria, sob a influência de uma psi· 
cose dos preços Já reCeando perder 
vantagens em face dos seus concorrentes, 
já receiosos ·de prejuízos dlante da ins~ 
tabilldade dos negócíos, mas todos pa· 

Em São Paulo, segundo informa o 
~Jornal» (dia 5) o comércio com trci· 
dições a zelar, sugere fórmulas contra 
a alta dos preços que bem podem já 
ter sido postas emprática pela COFAP. 

Mas, de -qualquer- modo ainda com 
a cooperação do comércio honestO, não 
será mais que êste á; atento àquêle 
rgão estatal para a repressão dos. a_hu­

sos. 
Estamos. sem ·dúvida, num momento 

dific_il, de auménto geral de saiários, 
imposto pelas condiçxe de· vida a que 
não podíamos d~ixar de atender e, em 
Estados como o meu, Santa Catarina, 
em proporções que não o deixem abaixo 
dos Estados vizinhos. 

Mas. Que isso não seja- pretexto· para . 
especulaçõe.S e atimenios demasiados 
de preço~. como se tem já verificado. 
Nesta ·conjuntura por um ano ou dois, 
ninguém tem i/ direito 4e aumentar seus 
bens, e, menos aind'<l, de enriquecer. 

O Senhor Lino de Matos - Permite 
V, ·Excia. um aparte? 

O SR. GOMES DE_ OLIVEIRA 
- Com .muito prazer. r 

·O Senhor Lino de Matos - Vossa 
Excelência alude às entidades de classe, 
da indústria e do comércio de ·Sa:o 
Paulo. Desejo esclarecer que o .dis­
curso por mim proferido há instantes, 
o qual, sem nenhum brilho, antecdeu 

àmignífica. oração de V. Excia., teve 
por objetivo tomár público minha po­
slçlfo como Senador poL" São · Paub, 
contráTia a atitude daquelas entidades 
de classe que. através . de manifesto pu­
b1ic~ em todos os jornais dé S~o 
Paulo, ameaçam com o aumento do 
custo de vida se porventura, o· Go.o 
vêrno da República trarisigir, · majo­
rando o salário mfnimo em base igual 
à aue pedida para o Distrito Federal.-

A meu ver o. caminho acertado é 
o que V. Excia. aconselha - conci: 
liaç5o entre as partes. Como, porém: 
V.- Excia. o trabalhador ê a parte fraca 
- e o nobre colega brilhantemente o 

O SR. GOMES DE OLIVEIRA 
- Agradeço o aparte de V. Excia. 

Jâ tenho focalizado esta questão. em 
outras ocasiões, precisamente para dizer 
que os trabalhadores, a cada dia que 
paSsa, e estão ganhando menos, e seria 
razoável que tal não oc:orrese. E', no 
entanto, o que se dâ com o trabalhador 
de Salário justo: no dia em que passa 
a ganhar meno$, é prejudicado. Não 
pretendo que n<!o sofram prejuízo, mas, 
ao menos, que não seja demasiado. 

(Lendo). E' preciso que todos sobre• 
tudo,. os mais responsáveis, govêrno e 
clasSes conser~adoras, façam uma p·a .. 
rada parL: meditação express§o · esta 
sem o sentido jocoso que se lhe em• • 
prest.a às vêzes. a meditaçãO séria, para 
qeu êste pais tão rico de possibilidades 
possa vencer esta crise, passageira sem 
dúvida, mas profunda e tormentosa 
para o povo. (Muito bem: muito 
muito beml) . 

o SR. PRESiDENTE: 

' - ·Continua a hora do expedietJte •: 
Tem a palavra .o Senhor Senador Ruy 
Palmeira; terceiro orador· inscrito. 

O Sk .. RUY PALMEIRA: 

(Lê o seguii.te discurso).: --: Senhor 
Presidente. todos os dias se .emitem 
opiniões sôbre a situação nacional. 
Nos _gabinetes, técnicos analisam, per .. 
quirem,. interpretam, meditam. Na im• 
prensa jornahstas debatem criticam .con .. 
d~nam ou aplaudem. Exprimim 'con .. 
fiança ou revelam desalento. Em todo 
canto muitO$ pensam nas causas. das 
dificuldades cp_e a todos atormentam.­
Uns se entrGgaru à descrença. E se 
tornam indiferentes. Acham melhor pôr 
as mãos noS olhos para não ver. De .. 
ferem a outros a responsabilidade de 
uma solução. Ou apenas lhes atribuem 
a culpa pela desgraça. Esquecem que 
o destino é comum. Ou se salvam todos 
ou todós perecem. Outros se apaixo­
nam~ Ora é a paiXão que anima as 
boas iniciativaS, que constrói, que rea .. 
iiza •. ,Ora é a paixão· que inflama, cre .. 
pita, queima, destrói. Uma e outra nas .. 
cida da mesma origem. do mesrÍlo amor 
patriótico que se exprime por formas 
diferentes. Há os que. vêem mais longe. 
Os que não se deslumbram ·au· Os. que ~ 
não se limitam a enxergar apenas o 
que está em volta. OS que estendem 
os olhos pelo futuro. Há os que apenas: 
Ólham para o chão, cautelosos, teme .. 
rosas de que seja arriscado levantar a 
vista. • Há os que atacam, profligam. 
combatem, ferem. E os que transigem, 
cedem, concordam e se resignam. os 
que divergem, discordam, mas com• 
preendem. Há os que vêem em tudo 
o êrro. E os que se ofendem por não 
serem considerados somente virt:.to.sos. 
Há ós que apenas" negam e os que só 
afirmam. Em cada recanto do pais hâ 
de cada. um. E' a diverM contemplação 
dos fatos nascida de díspar formação, 
ou das diferentes personalidades, Dos 
vários, tempÚamentos. Dos propósitos 
contraditórios, 

Lá fóra o fato se aPresent~ na sua 
bárbara ~closão. Aqui, não. Spmos 
uma síntese. E por ela um tranquilo 
reÍnanso. ·Onde mais serenos Podemos 
·divergir. debater. criticar, combater, fus­
tigar. Sem q1·e as palavras por mais 
flamejantes sem que as paixões po"r 
mais acesas provoquem . erosões nas 
!)ess_oa.s, . ao . causticar, AqUi est~o 
gaú~hos ilustres e Indomáveis mas qnle• 
tos. ~!ineiros maliciosos mas inofen• 
~iVos. Paulistas qui!" sah('m ser pau .. 
listas, Pernambucanos insurretos_ mas 
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P b I ela da sua equipe em que hâ bons elew .nunca fizemos restrições ia Oposição • 
.generosos • arai ~os va oro_so~ que T•mos defend,·do 0 Gov'rno, • eu pró-f Id d d d mentos mas em minoria. Não sabemos "' ... ~ 
.sô azem ma a es quan o dassoctt os. se é verdadeira a notícia, mas, falam prio tenho acentuado que o Sr. Jus~ 
Amazonenses que trazem a se va 0 celino Kubitschek trabalha incansã.vel~ 
que ela tem de acolhedor. Catarin'enses que, certa vez, antes de uma excuc-sã~ me•>te para cumpr,·r aspromessas feita~. 

que sa:-·":a, que elimina, qne destróf •. 
O que a todos n,:,s anima é a saudâvel 
paix5.o de servir à Piltria. E' o amot< 
criador de vida, · rea ·::::dor de fdicl" 

d I. · C a s Sua Excelência consultou o seu pacato que são ramos e o tvetra. e rense · mas 
0 

resultado não pode surgir de um 
dade. · 

ã - h têm fé M chefe- de Policia. Posso sair tranquilo? 
que n o tem c uva mas · a- M momento para outro, Suro .. irâ, cn~e-

h · ã · Pode Excelência. Tudo está calmo. ai ran enses que n o renegam as ongens. tanto. Repito 0 que disse há diás ao 
.Potiguares que são n.ordestinos mas o avião presidencial sobrevoava as mon· d I C 1 t' y 

S tanhas mineiras e esta atormentada me~ nobre Sena or 'reitas avn can 1: • 
plácidos como o Potengi. ergipanos Exa., que tem a virtude -de ser moço, 

- 'nt•!' entes e honrados Baia· trópole era sacudida por uma agitação d que sao 1 
"" tg · ' a•·nda aplaudirá 0 atual Preside· ~:! a . • xc•'tam pela pi estudantil de tal into?ruidade que têve nos VtVos que n o se e ... - República quando a· serenid:::de Voltar 

t P I ide·,·as p,·au,·enses que de ser policiada · "'or fôrças militares f men a mas e as · '"' ao esp',rito de V. Exa. Ao de en.Mr o 
d I d sob o comando do General do Exército não querem na a mas requerem u o. · gove-rno Juscelino Kubitschek )·amais fi. 

C h b ·1 G · Odylo Denis, o ilustre cheme militar a pie a as tranqm os 1 01anos que·. "emcs restrições a OposiçãO; nunca dis-
't l cu i. a. permanência nas fileiras · agoia <>u· .. se preocupam. com a cap1 a e que com. semos que •ela tem impedido ou prew 

b t 't I M t rossenses sua Q,_ere!, reclama ou impõe uma lei. Uma l a em o cap1 a. a og • . j'udicado 0 trabalho do go.êrno ~ pe o 
P. e de nomes CODlpll" lei que aqui aparecerá aflita eÍn ren, ime d ves. aranaens s "'" • "' menos esta oposição tão eleva a .e no~ 

cados mas símpies que Jutam 
1 
pela gle- de urgência para salvar o outro reqirne f S d p V 

h C d · · FI em qne v•'vemos "'""'r nra•·a sabe Deus bremente eita no ena o. eço a . a. ariocas ciosos a autonomta. u~ t-"" ll ... Exa. que me permita registrar ne-:se 
minenses que cultivam a terra, a pa· de rJuem e de ouantos · 1 pasoo de seu d.i.scurso esta de-cla,rs.. ç_ao 
lavra ou o silêncio. Alagoanos bem Gostariamo~ de saber que o Presi~<>n· que se ê de ;·..IStiça para a opos1çao, 
alagoanos. Aqui estão êles liderados te anda e o Govê-rno no também. Mas também 

0 
ê para os _que compõem a 

por dois matogrossenscs que se igua· com que· an.sied<~de vedficRmos que o maioria de:;ta Casa. 
Iam· na fidalguia em bebida de mel e PresidePte andR mas o Govêrno fica paw 0 SR. RUI PALMEIRA _ Agrap 
veneno, pc;:· um baiano que perde açu-. rado. Como em certas triatmas Atac:ap deço a intervenção do n9bre Lider da 
car nas palavras. • · das de anemia, neste. Govêrnn só bat,. Maioria e nas minhas pai.avrns não há 

Aqui, pois, se pode falar. Pàra con~ o papo. O que se move é o .r.he-fe. O uma resposta aos que repres'<'ntam a 
cordar. para divergir. para opôrpse para resto perm<n•er:e fm'Jbilisi'IAo. C:uloa d0o: Máioria. nesta Casa mas aqueles que 
para tondenar. Aqui se pode criticar Ministros? Do.o; ch~fes? Dos. Direto.,. .... ~? condenam a Oposiç.::. nos têrmos a que 
sem o risco de ofender. Aqui se deve Muitos há que de~<>1'1m trabalhar· D--. me referi. ESies estão espalhados por 

·falar. E é preciso que se lafe. Se nue jeito, porérn1 Com otH' recurso.s? ai em fora e não neste recinto, onde 
"lá fóra uns silenciam e outros imprecam Como pode o Mini.,t .. o d<'~ Vi'lc:~o rea- debatemos as quest~~~ e ~~. .. .,r, .mos dên­
aqui· não podemos ficar calados. Aqui lizar obra.o:. se da F'azenr1:i "''-o VP.m o. tro da maior cordialidade, respeito e 
não .devemos só imprecar. Antes des- dinheiro?· Coll)o onde o da Anricultur<'~ elevação... . 
crever, antes perguntar. cum"-rir o orc~rt1ento se Um<'l Darte p.,+ .. ou 0 Sr. Argemiro de Figur;iredo - E 

Vivemos o sexto mês de um Go- no Plano d,.. "Fr:onom!a r a outr;:~. f;,..on espírito pUblico, · 
vérno, é findamos o primeirO de um conqe1ad-'t? O Gnv~rno trab1ho. () p,.l'"; 0 SR. RUI PALMEIRA - ••• 
dos dez semestres de que se deve cons- .o::dent" d" quatorze hnr<1s r1'P t>xf"JP.d;,.-~.... como convém à austeridade e serenidade 
tituir uma administração. Foi afirmado Bx,edo? dt>cre~ns ):o'\1-m! d~Crt'tOS. ne~ desta Casa.. . 

Não nos amaldiçoem porque nos opo-­
mos, Não. imprequem contra nós porw 
que resh;timos. Podemos equivo_car-nos. 
Mas agimos com o pensamento nos des ... 
tinos da Nação. Preocupados,· como 
devem estar os que governam, com a 
sua sorte. Se alguns se afligem m<:~is 
é por se <Jlarmarem, A candé:ncia das 
su<:~s palavras não vem do ódio pelos 
homens mas "do amor· pela Pátria, To .. 
dos. sentimos a imens::~. dificuldade do 
momento. A sua profunda gravidade.· 
Todos· nos ir.c-uietamos 1 m as sombras 
que se apro1:i~ _m. Todos nos pergl.,_~ .. 
tamos aonde nos levará a inflação'. 
Todos olhamos ·p<!ra os :ro cantos 
aterrados com o galope d<".ssa mula 
sem cabeça. Todos nos\ afligimos senw 
tindo que o Govê:<no estâ a~:.>rdoado e 
que a atividade do seu chefe se con .. 
some no rentaÍ' libertá-lo da iné.:-cia. 

que no govêrbo de dez se.mestres se r-retos demitind...,. f"'),..,..~ .. to.o: no,.,..,:o~.,.:ln. (Lendo). · 
faria o trabalho de cem. Não haveria Decretos remoVP ... ~o. nl."~"" .. ,.fos r1''"'termi- Que diúculdadts lhe criou? Nenhuma. 

'txagêro, não haveria exploração·, se nando rstudos. Derre-tos J;f..et?.,.,..;oO w•r- Apem:s :c:n debatído. Apenas criti~a:lo. 
reclamássemos realizações correspon- bas. ·n ... crPt'v~ <'I.Utoriznndn. nel'l'~tns Apenas discutido e analisado. E um 

tes aos primeiros dez semestres em que ,;oibindo. ne-cretn~ tnrnando ;n•:atb~ts~· direito e não só um dirc:·.).. Um dever. 
pelo dinamismo do Presidente se con- tes de-""l!to!': haixarl'nc:. tmr d"'stuido. uma democracia não comporta o si­
verteriam êstcs primeiros seis meses O Govêrno t .. ,h,lh;:~, r~~lt"""~ nressu~ Iêncio. A pu.ti aceitação do que pen-­
de govêrr.o. Não iremos tão "longe. rosas o~c:: em: dPrcnsort'S. Frt:\ h"m (111 t" sam ou do que fr.zem os que governam. 
Seria excessivo rigor. Mas, que fêz diqam. Dizê~lo é o s!"u nmv·l,·P:oo:. n!io Os maus govêrncs, diz h~s Simon, sãll 
o Govêrno nestes seis meses que no ""e J; ... ltam a pr<"r"rar nrnvP" o ~ .. ~1-,.,.n .. n evitados pe!a sabedoria e justiça dos 
~eu calendário deveriam representar ses- dn C::ovêrno. V1!in aMm. ~P Ple "'";S que governam· e pela resistência dos 
senta? Constituiu-se. E' um trabalho n~o f<1% é o"or cama d<l Of)o"'tr:Pn. Jl..t,., que são gov~mados. Juntos, gcvern<~n­

se levarmos em conta que foi realmente ,..,., nue o e .... ~ ... .,.ar~m ns n"no:;,...~""'n'"'ld<>c::? fes agindo com c~:-ortv:t<U.a.a; oposicio· 
dificil. Um grande trabalho que não Oual r~ medida; aual a Iniciativa, QU?l nistas resistindo com firmeza, estarcm~s 

parece, porém, ainda c:oncluído. Depois q fjroviCêndv .dt- orfo;:~em 9?Vernamen~a1 realizando a democracia. Sem os ex­
de constituído passou à agir. em matéria :odmint!"tr?Jtiva aue a opo!"l- cessas da intolerância e sem as eclosões 

E. o jlior, Sr. Presidente, é que en­
quanto a administração se en~rega à 
g~nástica de .t...:.upe::açãa de !l}ovlmentos 
o setor politico pn:.-ec:e ahanõonado. 
Quem o controla? Quem o dirige? Cre .. 
mos que o eminente Sr. Pres:::lcnte da 
Repüblica ainda não quis voltar à tra .. 
dição de cnt:-c--:~r ao r ~:nistro da Jus .. 
tiça, ora nas mãos Ce c;;per~cnte poli• 
tico, as r·· ... -!lsabiiidc.des da política 
governamental. Não o fé:z nem as as .. 
sumiu pessoa.lmcnte, prc..._ ::.tpado mais 
com a sua equipe administrativa que 
bem merece os seus cuidados. Quem 
a coordena? Quem a orienta? Será o 
eminente Sr. Vice-President:- ~epuis de. 
se ter mostraão S\"nsive1 a <:er~...: pen ... 
sarnentos ccnservac!c:::s ·do •. :.:;::e Se .. 
nadar Assis Chatcaub:·ü:~d? Ou o dis..­
creto e : :scrvndo iln<:tr~ Sr. Minist!Õ 
da .Guerra (J~::! na Bahia f)ronunciou, 
inspirado talvez, no ambiente. palavras 
reveladoras ~e t~---~rici<J.s (ii.;.i! eda vez 
mais se acentuam? Ou o nc~.re Senador 
Benedito Valadares agora investido na 
presidência do seu par.._ ....... , a cuja sa• 
bedoria te::ão afinr.t re".;rrido? 

Tôdas as funções de direÇão e de cão oh<>tou7 pasSionais. Pensam alguns que deve-
chefia, às vêzes até as de menor res-- _O Sr. Filinto Mtilfcr - Permite V. :nos ser oposicionlst;...:. agradáveis. Bon~ 
ponsabilidade, tiveram novos ocupan-- b.:"". 1''"" ?J,.,.,,t,..? zinhos. Bem comportados, como dese­
tes. Vagas eram reclamadas para corre· O SR. Rm PALMEfRA -· "Com jariam que fõssem as crianças da vizi-

Hão de dizer que o problema não ê 
nossO, ~-Ias ninquém pode desconhecer 
que o dc5.:....w. :ôle oolitico no Govêrno 
afeta a Nação •. Fôr iSto. e npClW.s por 
isto, nos inquietamos. MaS muito "'lllais 
inquietaç~o Ceve 4!le. causar ao Senhor 
Presídcnte da R ~pública, 

ligionários, para aliados, para parentes, m1•'~~ T"lt;> .. Pr, nhança. Ü?()Skionistas de encomenda 
OS FI M ' ~<-V E l b Estas, Sr. Presidente, as considera--, Para aquêies .que tinham servido ã cauw <. i ;nfn r1lter - :~aoe . ..x-a. que não amo em, qt:_ não que ram o 

h C · ...: Ções que me pa::~eet:"'"1 opcr~anas, Ou· sa, Ou para aquêles. que mereciam a oue. para c e"'"~r <t esta ~.!1<1 a tem"o Silêncio, que não mo•~~e.w., que nao 
d ' · d 1 d d b b vidas por poucos. Ortarr..cnte !idas por amizad-e, .ou o afeto, dos que tjnham e nuvir seu nic;ctl.,.so. (W~.,t'" ~sre!'oe- dêem or e ca eça, que não pertur em 
t I .J • - · N• ' t d d Ih poucos, M-~ ·~itas com o ~me.QtQ serviço. Vagas foram abertas .• Era prew e ·as re-qras ne tr,...,_<~lto. coo {"lese- ?JVa, as nte itações os canse os governaw 

I b d em muitos, Sem a DretensGo -c!c que 1m .. dso preparar a máquina administrativa DOrém. Interrompê~ o, em evec:i o com a mentais, que não azuc"rin-em. ~Qerem 
h 

'
• r d · pressionem. E rnnito menos de que dando-lhe sangue novo. sangue . corre- r; n~.,f... ro ,...,.,,.,..~n nnr:o nT";t tJrC'.,.,ff""'"'. outros que ao invés e criticar aprew 

O SR Rul PALMEIRA A '·· 1 d' 1 aqradem. Sem o dr-se;o de que magoem, · ligionário para que funcionasse eficien· - gr:aU"t"~ sente a oposiçZo p anos, in tque so u-
'd V E 1 bl E d Com o propósito tk ~ervlt • temente. Era preciso combater -a esda~ c1 o a . xa. ções~ reso va J.>ro ~mas. a con e· 

rose que lhe embaraçava a circulação. O Sr. Filinto Mtillcr - C.,.~i,...' <'l.t~. nam, esquecidos de que faz~~ lo é muito Grandes vOzes aqut !le têm. feito ou• 
O__.Govêrno Ja agir. Ia iniciar a era ("fl.lC os memh"'" d~ hanceri~· d;t fT.,UI'o mais enca~o;o dos que s.:.- tornam go- vir. Ora como gritos de. protesto ou de 
do dinaml.Smo. Envelheci três anos em Demoçrática Nacjan<~1 nor!iam entrt'" ~r vêrnC> para aquê!~ fim. Esquecidos de desespêro. Ora como suaves e sínêet:oa 
três dias, chorava o poeta. Caminhare- •UOr ofer"r""'f ~o s"''l;tdO m;:~t"lrtjficos di o:~ que o dever da c~ .. _ .. lção não é dar <meios à compreensão t ao bom senSo •. 
mos cínqitenta anos em cinco caatara cursos_ HA dolo: rlla~. ouvimos .o ,.mi. · soluções mas red<:~~-l~s. Nlio é up:s_u- Cabe~nos tão s6 de..:gc·.er ... Cumorc·no.s 
o Presidente quando candidato: Seu de-~ nent.e S"nadot Freitas r.:=.valcant!. e aao. dir mas advertir. V:.,iar. Os que vao tão s6 perguntar. De- :rever a · tnaç§G 
.sejo de trabalho, seus propósitos, suas ra V· Exa. nno: rf<!Ieita c;om verd;tdeira I ao Govê:-no l~vam ou devem levar do govêrno em que :o:ó 0 Chefe se mo-o 
promessas, suas responsabilidades recla- peça lihrária, ~i'lna de ffnurar na An· idéias. Idéias que mereceram preferên- vimenta. Pe.:-:·· 'õ:l.r, Sr. Preside:lte. pero~o 
mavam um bom Ministério. E, dizem tol,,...;,;, ,.:1.., n~~l.,...,,..,.,~~""' das e que reclamam ~p:&.cõl~Q. Ninw Çtuntar o que s::Tá •.., Br~sil, o que serâ 
os que com o seu Ministério privam, · O SR · RUI PAL\IEIRA - Bon· guém go~erna imprav_lsando mas apli~ do regime, o que será de tudC'. se 0 
a sua equipe está aquém da tarefa. Com~ dade de V. Ex a. cando prev_i~s. c:on~çc1mentos dos pro-- govêmo n:lo agir, se 0 gov~mo · nAo 
premissas políticos o obrigaram a aceiw 0 Sr. Fífínfo Müller _ 0 nobre co-- blema.s admmtstratlvos. 9 · papel da se decidir a adotar uma política,. se 
tar. ao invés de escolher,' muitos do lega tem 0 direito de ctiticar 0 -Go- oposição ~ cc::.~ater. As~lm f que co~ o govêmo não mudar de métodos, se 
seus auxiliares. Mas êste problema é vêrno. Fá-lo, aliás,_ com superíod'adê opera. E analtsar. Asstm f que es~ o govêrno n:lo se libertar dos que o 
um problema SeU. O Presidente não que muito admiramos e co.:n qui" não darece. E combater não é negar tudo. imperram, dos que o entorpecem, dos 
para. E.' ho_ie a9pi. amanhã ali, depois sei se por pedir c!Tlorestadn ao Se~ Como ccop:~a~ não ~pode ser ,tu_do dar-.

1 
que o fmobf!isam,. Se p go'::êr~o nAO 

acolâ. Ta deve ter viajado mais que qual~ nadar Arqemiro de Figueiredo, peis ' O Sr-. Ftlm,o Muller- .IVAwto ?em·. perder -o mêdo de :ser governo, :nao 
quer outro em todo 0 mandato Nao possível sei R v. Ex a. quem fornece O SR. RUI, PALMEIRA - E re- para dividir, ou divertir, e oprimir ou 
lhe condenemos as andanças. Se~ia até aquela que S. Exa. empreqa:. si;tir· sem. r:.1êdo de ser lnc:ompree~dido. perseguir, mas para cumprir !! sua r!'f~ 
tdeal que é:le com a sua bota de sete 0 Sr. Ar!7emiro de Finueircdo E sugerfr sem o ter.:or de ser mal zao de ser. Para resolver, em v-ez &e 
léguas pudesse\ estar em cada recanto Talvez a fonte seJa outra, o nobre co· inter~retado. E' criticar. y horror de contorná~ los ou adiar-lhes. 8. soluçao~ 
do país cada fim de semana, Mas pa- J.eçm ~eve Pstar ennanado. ser tnjusto nljo pode sufo;ar o dever P~ra encon!rar _caminhos que deve ele• 

. rece impossível. As. razões não somos 0 Sr. Filinto ltlriller _ Desejq oh- de ser honesto. Mas con .. ..:::::ter, anali~ se,ar. Camtnhos pelos quais anseia a 
n6~ quem pod<" dar. A.JÇJuns dos seus servar nfrte nasso dO discU!'S'l. do em.f- sar, resistir. c~:ticar, n!io .é demolir. Nação cansada dos arrodelos, das ~ 
amigos acham que é devido à dcHciên~ nente J:"epresentante de Alagoas que Não ! arrasar. Deus nos livre do amor ~ras t: hesitaç~s, fruwHa em ~ 

... 
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ri:'.Speranças ... (~uito bem: muito bêm! cultas e- brilhantes desta Casa do Par~ do mesmo p~. scnsibiliza~çxe 8 aten- por fim. a majoração da salário doa 
.Palmtts. O or~dor é cumprimentado). lamento. ção com qoo acaba de _me honrar esta membros do magisl:ério p~ticular. 

O SR .. PR~SID.ENTE: · Sr. Presidente, ninguém com· jusliça, Casa, ·- Tal atitude não se harmoniza-com lL 

Continua a hora do expediente. Tem negará ao Deputado Raul Pila o grande Como d~a •. a re!!posta do Senhor ·tradiçãÓ jlÍridica brasileira, que sempre 
a· palavra o (nobre S'enâdor Novaes esplrito combativo a vontade imensa de MinistrO ctngm-se apenas a um pare~ foi de respeitoso acOlhimento· às ded .. 
Jl'ilho, quarto Jrador inscrito, acertar, o desejo profundo de cooperar cer; e tendo eu cumpaginado "diversos sões da Suprema Cõrte, mormente por 

I · para. que o Pats se encaminhe Para itens,-bem examinado a matéria, cheguei pa_rte do· Poder ·Eucutivo~ cujos órgãos 
O SR. NOYAES FILHO: - rumoS que lhe parece mais certo e a conclusão de que S. Exa. não res~ nãq se atreveram. jamais. a inqúinar 
(Não foi reqisto pelo orado_r) -Se~ mais proveitoso; ninguém negará a S. pondeu- se bení qUe e55a fõsse a sua de equívoco a s~.çtença prolatada por 

nhor !>residente, poucas palavras 4ifei. Exa .• retidâo de caráter impecável c intenção - aos meus propósitos visados magistrados e, muito menos, pelos Mi~ 
Desejo apenas !declarar que. muito pro- sentimento patriótico dos mais alevanta- explicitamente- no requerimento de in~ nistros do Supremo Tribunal Fe-deral. 
:veito vem trazJndo à política brasileira dos, S. Exa. nesse seu apo&~olado, formaçõrs. (Lendo). _ que é o intérprete· máximo da Consii~ 
ll insttiuição~1dos partidos. na.coinais. pregando 0 parlamentarismo dentro da- Sr. Pre$idcnte, apresentamos o se~ tuição e -das leis do País. 
Dêles se deve o reforçamento da uni~ queias linhas sadias e, e:e.vadas com gi.tiÍlte requerimento de informações ao Con::.:lul-se, do parecer, qÜe o Minis~ 
dade e. sobret o, o ·mérito de mais 'que o- sabei 'fazei. tem transfcrr.1ado a Ministro da EducaÇão e Cultura, atra- · tério da Educação e Cultura, ao invés 
e-ntrelaçarem Õ homens do >Brasil, ta- ·um. - PartidO pequeno na Saa impressão • d M do Senado· da obediência; que--e devida em face da 

nd · · t d •st Vt;$ a, esa __,: 
ze o com ~ue mmtos· pon os . e Vl a .eleitoral porém grande no idealismo. independência cOnstitucional de jJodcrA, 

f d · t d am • · a) Se estâ em vigor a ·Portaria Se un am u so von a e, n a .. o gr_ande no programa que defende, gran- aos promwciame.ntos do. Judiciário, em 
· ta - - · · Ministerial n.0 204, no que tange à d f 1. ,t;'.!'.ten çao. - · · d-e na alta concepção que vem pregando. tudo e ·por tu o _avoráveis aos pro es~ · c'N· t · d Ih d · ~ remuneração dos- professôres do eD<-ao es amos •am a co en O· OS ver- Sr; Presidente, com estas palavraS, sãres~ promoVe a-. cizânia entre os Po~ 

d d · f t jd "d · · · · · si:rio particular; U f a euos ru os os par .... os . .J?.aC10na:S, r. endci a homenagem do meu respeito e dores. da . nião, com o _mani esta pro-
uh ., · 1 1 t b) em caso negativo, qu·ais os • b 1 d que s Sti mr:'f, aq..:.: a ragmenaçac admirar-ão a um dos miares cidadãos pósito de enco rir- a neg igência os 

" · õ · · - - n ,.; dispositivos vigentes- q. ue regula. m 1 I ;..~e agremmç es. reg1ona1S e cr-t_aram c da :República, oe minente Deputado responsáveis pe o cwilprimento e isca ... 
ll U • d In ..--·nd· e""· .. ,, a matéria co. nstante do item ante~ li d 1 . J:"as BliJO. e rovo ma., 1 lSp ......,a v ·Raul ·Pil;J; e envio à Mesa requeri- - ;zalão as eis,- e .aguça as contra .. 
e reve.auor de mutro sentido e de outfa_ meilto, -. tambêm subscrito por eminentes rior; vérsias_ .entr~ os diretores de, educan~ 

I ·L rt'd. . ô . . c) qual a .a ... ão fiscalizadora. do r I .cu tura nos 2e1pS' ·pa t artes o pats. pares:; .pedindo a insetção, nos Anais ..,. ddrios e os proressôres. sso é evid~nte 
As. S ~ d ·b a d Ministério da Educação e Cultura, sísti. r. r:! .. i e:.;tte. sa ::._ 0: e o- -da Casa, dó seu lapidar e memOrâvel quaodo o parecer desp_reza as decisõe.1 

ú1 • · a1 d com~,.,rcfcrência ao exato cumPri- T b · T xningo · limos, convençao nac1on o diScu. · rso ~ · . do. Supremo ri una I e dos ribunais 
P .. ~O p tid L·b· t d menta, peJOs -estabeelcimeritos de T alh a1 "'. eu arti~o - ar o .. 1 era a or. O. .Sr. -Fernandes Távora. - Peço do rab o, e as censura, seyn qu quel' 

~ · · ad. d · ensino · particúlar, dos dispositivos. f '" .~-:iquei muito e ocron o quan o V): a J_icença ao, nobre colega para também omento legal, para a~olher argumentos 
1 · t ~ · nt· ent de legais sóbre o pagamento dos seus d d d d a egna, o en us asma, o se 1m o assinar o rer --::nento • .Cumpro, assim, especiosos e esarrazoa os os iretores 

d . · pr.ofessõres; · d I d 1 ever cívico co que·os c .. mvenc.onills, um-dever de patriotismo. - · e coégios, v;Lsan o a jhstiicar'a re .. 
vindoS de viiriaS .unidades da ... -ederação O SR. NOVAES FILHO - RecO: d) nas fórmulas de pagamenfo lutância dêste,s. em pagar a copdigna 

' - d P ti.--r- · dos professôres, qual o valor que . -:.1restigiavarn ·a açao o nosso . ar ao, ·lho, .com prazer, a assinatu. ra de _V.. remuneração e o aumento normati_·vo aos 
r r lid d d · deve ser- atribuído ao salârio--m.~ r.:om. sinceros votos de so · arle fl c, i.Il- Exa. Era 0 que tinha a dizer, Se.nhor professôres .• de conformidade com aque .. 

~' ·b d d nimo do Distrito Federal?; _ccntivando-lhe mesmo a coQl ativi a e •. Presid. ente,. (Muito bem: m. uito bem. d las decisões, que não são proferidas 
·d d. e) se os inspetores fe erals con~ l Sr. l?residen c, nessa oportum a e Palmas) • individualmente,- mas co etivamente, por 

· • d p · ferem o cálculo do salário~aula ela-Ouvimos o rso~retatório- o re-s1- tribunais constituidos com -a representa .. 
'dente da nossa greniiação, ess~ alta-e o·sR._PRESID.ENTE: h?rado pelos colégioS. com sua.ta· rão do Gàvêtno, dos empregados e dos 

b · bela de anuidade e se informações ,. ajlostolar figura da dcmqcracta r~~ empregadoresr após o exame da ma .. 
}eira, que é, :::.:::m nenhum favor, q Depu: Continua a hora do expedi.cnte .. Tem precisas a esse reSpeito são remeti- tériâ. de fato e de direito submetida 
ta:do .kaul Püa. a palavra o Sr, Senador Kerginaldo daS ao Ministério da EdUcação e ao seu julf.lameL:o, a fim de que cessein 

T P Cav l an,. qw· to d ·noc ., ,Cu1tura, pelos estabelecimen. tos _de O Sr, F ema. es á:VQra --- ermite . a c 0 • n ora or 1 ........ f.1 °• • - -as controvérsias in.justificadas·. 
V. Exa. tim arrte1 en.sino particular? · Sustentai- que há Um <conflito apa .. 
· O SR. NO F,lLHO .....;... Com ( ·· KERGlNALDO CAVALCAN· f} se 0 Mini.stêrio daEdu~ação· e rente de orkntação»·ou que tudo não 

TI Cultura tem cotihedmento da rei- ... ~do o prazC"l'. · : ' passa de um «equivocd»~ quando, muito • T y E- · ~ .terada jurisprudência, no senti<!_o cl 
O Sr.- Í'Cf!Ui cs âvora- . , ~- {Não foi revisto pelo' ora~!or) - da aolicabilidade da referida ·Por- ao cQntrário; tudo _se apresenta aro, 

celência faz j:::ftiça ao magWftco CI- Sr. Presidente, tive ota[o'ão de dirigir taria' · n.o 2041 · insofismável.- é pretender ocultar a ver ... 
dadão que é R{tul Pila, incontestàve1~ · ·t · S M. · d f:.J "" dade jurídica .que, afinal, ressalta _dos ~ 

1 
ao 1 ustre r. Ullstro_ a :o·..~ucaçd.o e . d 

mente um padrãJ de glCda dcs "!<:tSi ei- · Cu;tura requerimento,· que ti!"mou .0 nú- A êsse question~rio. respon e:u im- julgados da nossa Justiça. de maneira 
ros. -Pefendo Sr Exa. u;_ a idéia. q~ meio 2~0 déste anc: Hol!_Ve por bt!m precisamente o Ministro da Educação f' inequívoca. segura. certa, príncipalmeh• 

-vem de 1~93, cotn a t"evolução {ederalis.,. S. Ex.q. mandar-me informações que Cultura, enviando~nos o parecer cmi- te quando não são ·o resultado de juJ_.. 
ta no Rio Gran~e do -Sul. O 'Partido são, -a]iáS, as constantes de um parecer tido pelo Consultor Juridico do Minis- gain~1o singular, mas coletivo e pa.­
Libertador _: hdje- ã rep!'csentação li- da ç _ __.:mltoria Jurídica daquele Minis- tério, Dro Alvaro Alvares da Sjlva ritário, de :conformidade com a campo.-' 
clima daqueles qlue combateram. aquele têdo;· Campos, consoante a -pubtlcaÇ~Q feit? sição estabelecida na Lei Magna {ar...-
tei:npo, por uma Ídéia que_ ainda pe:~ste -Bem. examinados, porétn, Q parecer, no «.Diário do Congresso !'l{acio,ab -tigo 126). . ' 
e há de ser vitr·osa ..... , venhquei a deficiência das explicações·tSeçãp li}, (;ie 26 de junho último;: . E'-· o-que vai demonstrado a seguir, 

Q Sr. Mem d Sã_ Muito ~bem! _ ofereCidas por aquele titular que, so- Verifica-se. entretanto, que as con- ·examinando--se, item por item,_o parecer 
O SR. _ 1 ES FILHO _ Agra- mente em parte satisfizeram a minha sideraçõeS do parecer não correspondem transmitida ao Senado Federal:-

d li · - d · d ' d à realidade juriQica atual de proteçâo Hem I - Afirma o p·arecei' que deço sensibilizad o pronunciamento .:J so cttaçao e1xan o, portan.o, gran e 
• ·1 ·b 1~ ao trabalho remunerado do magistério «existe uin conflito aparente entre 

• meu eminente·c~panheiro e .digno re· 1a.c.una .naqUlo so te o que ora con· d , ·d d ·r t particular, nem atendem ao perqueri o a orientação do M.E.C. e os ór .. 
Presentante do C rã.. . vt a o a mames ar-se,· 

ESsas informações do Sr. Ministro no supracitado requerimento. gãos da Justiça do Trabalho>. B 
Sr. Presiden~:: o Pt. :ido Libertador. de Educaç.:!o e C~ura, q·;.: chegaram A míngua de justa explicaçãO para a acrescenta: <Ao qU:e nos parece, 

.na oportuniélade a ~:.ta conve::::.ç-5.o, ve~ ao Senado em 25 do mês próximo pas· situação de abandono em que se encon- existe em tudo isso um grande 
rificou que está rescendo. e crescendc sado,_ publicou-as P- Diârio do Co~gresso tram;- por parte do Ministério da" Edu~ equívoca. «Mais· adiante aduz: «A 
pelo alto pr~.pós tq que o· acampanh~. Nacional. Pudemos, assim, todos nós cação, os p:-fessôres brasileiros, quer "fôrça com a qual os Sindicatos pa" 
qual seja o dal mud:::- .:1 do .s_istema tomar conhecimento do assunto. -no que tange ·à aplicação das nor_ma3 tronais se ..1pegnram à Portaria" nü.-
poiitiGo, nà convü::-c;ãQ cjue em -tôdos ·pó::;. 0 S~. PRESIDENTE _ (Fazendo legais vigentes, .protetoras do trabalho mero 887, desej!J.ndo com a me,y 
libertadoreS se e~ai:::::ou ele pugnannos soar oS tímp. --:) _:_ Lembro ao 'nobre remunerado dOs professOres part~cuJâ.. ma· inUtilizar o. ·declS;ório trabalhais .. 
p~r uma :m~ ;!idade de- govêrno e de orador que -está por esgotar-se a ho.ra res, .quef no que diz respeito_ à faita ta (Portaria n. 0 ~4. acresdda de 

. .f!dministração re$onsâvel, que não en· do expediente; de fiscalização dos órgãos ·competentes : 30%),· levõu o egrégio Supreiao 
- campe certos érr~s ~ cola:·::os !_ão pre~ 0 SR. RUI CARNEIRO __ (Pela do Ministério.- quanto ao pagamento do Tribunal Federal .a tratar acide"n..-

judiciais, sobretudo ao povo. · ~ • ordem} _ Sr'~ Presidente, requeiro· a salário-aula minimo que lhes é devido; . talmente do assunto. contribuindo 
Poder~se~â diScordar do J?~p.utado V. Exa. consulte a Casa sôhre se per~ apega.-se o Consultor -Juridic.o a uma para óriginar o equívoco que tani 

Raul Pila. No ~ampo da pol1tica;. da mite·'a ·praiog·açãO · regimerital da hora tábua de salv.ação que, pela .$Ua fra... tas -conseqüências tem produzido:~> •. 
obserVação dos ~nô~enos da vida pú~ do expeçl.iente,- a fim de que 0 nobre gilidade, o conduz a um naufrâglo certo. Em primeii-o lUgar, nunca o Supremo 
blica. c.àda um se -coloca p.o seu .âm· Senador 'Kerginaldo Cavalcanti possa Basta ver-se que,. sem apoio 'fia lei e Tribunal Federal,' nem mesmo_ acidew 
bito; e dessa . distordância e dessa va- concluir seu brilhante discurso. na júrlsprudênciã,· nem mesmo sem qual- talmente# julgou qualquer controvérsia 
riedade ·de pofito~ de vista E- que surge - . 0 SR. PRESIDENTE _ 0 Senado quer demonstração ·segura, acoima o:~ a respeita_ da vigência da .Portaria nú ... 
o eq~líbrio à ra política nacio·na1: acaba de. ouvir 0 requerimentO formu- julgaaos do Supremo Tribunal Federal mero 887. de 13 de outubro de 1952, 

O Sr. Attilio Vivacqua _..;. Perm1te lado. pelo nobre·Senadcr ·Rui Garneiro. é: da Justiça do Traballio ~de eqúív~o Põrque o julgamento dO Recurso 'Ex .. 
" E um p te1 0 s s· · na interpretação. da Carta l'fagna e: das ·craordinário. n.o 21.233, nos autos do , v • xa. _ a . - · s enhores criadores que _o apro- · 

O SR.· NOV~ FILHO -~-com va:m: qU:eiram conservar-se .senta-dos.: leiS vigentes, circu,nstância· que traduz dissidio coletivo dos professõres do' Di&< 
muito prazer.. \ . - - · (Pausa). um ultrage à sabedoria dos êminentes trito Federal~ teve por Íinalidade corí .. 

O Sr. Attilio I Vivacqua - Pode-s.e Estâ_ aprovado. Ministros da 'Jrégia Primeira Turmi! firmar~ ou negar, a competência da 
discordar do Deputado Raul PUa; no do Pretória Excelso, especialmente a Justiça do Trabalho para decretar au..-· 
consenso Wlânime- da Nzção brásileira Continua com a· palavra o nobre Se~ insigne Ministro Mário Guimarães, que menta .s~larJaJ da categorla .profissional 
S. Exa. é um dÇs mais altos· e tO oentes nador Kerginaldo Cavalcanti. - relãtou o Recurso .E:l'tiaordinádo- ntl~ representanda pelo respectivo ;Sindica .. · 
morais e inteleduais da vida pübllca ~o SR. KERGINALDO CAVAL- mero 21.233. cujg eruditõ voto mereceu to. havendo a Egrégia Primeira Turma 

. brasileira. l ' · ~ · CANTI - Sr.- Presidente. sou muito o sufrágio unânime dos seus Pares, para do Pretória Excelso consagrado dit~ 
I O SR _ NOVAE.s FILHO :._- Muito agtadecldo ao eminente Senador Rui pf.oclamãr -a competência da Justiça elo competêncja, em face do magistral vot€ 
qrato p~lo aparte do n. obre Senador Cã~neiro. que ~ão dignamente represen-' Trabalho quanto ao processo e julaa- do Ministro Mãrio Guimar!!e~. aprec{'­
~tUUo :V"iva_çqua~ wn dttcs-. fi-9t~ras znais ta o Estado ·da · Paraiba no Senad~, e mento .de dis.sidio coletivo emq ue tenha ando o api~lo dos· Sindicatos p"atronàlto. 
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iorme se vê· pela leitura do Vt:ne~ 
'o acórdão: 

<Ementa - O trabalho intelec~ 
tual dos prolessôres é equiparado, 
pela Coru;ttiuição de -16, ao labor 
ias operârios. _. Compete, pois, 
\ Justiça Trabalhista, e não mais 
ao Ministério ·da Educ::::;ão, fixar 
aos professõres remuneração · càn-
lligna. · 

Conheço do rec:.:r.>6, com funda­
mento na letra· d, mas lhe nego 
provimento. - Não há dúvida que 
o parágrafo w.: ..> do art. 323 da 
Consolidação das Leis do- Traba­
lho ·expressamente dispõe: .-Com­
pete ao Ministério ia Educação e 
Saúde fixar os critérios para a 
determinação da condigna remune­
raçC...~. d::~vida aos professOres, bem 
como assegurar a execução do pre­
tigo.» - A intromissão de um 
ceito estabelecido no presente ar~ 
Ministro de Estado· na fixação de 
salários poderia ser ,admissível ao 
te-mpo da Carta Política de trinta 
e sete. Hoje, porém, em face dos 
princípios que disciplinam a, sepa­
ração de poderes, não passaria de 
extravagância. Por' outro lado, a 
Constituição de quarenta e seis, no 
artigo 123, determinou: «Compete 
à l:lstiça· do Trabalho .... m::liar e 
ju19ar os dissídic::: individuais e co­
letivos entre cL.-.-:lados e empre. 
f}adores, e as demais controvérsias 
oriundas de relações do trabalho 
7egidas por legislação especial.~ -
O art. 157, n.0 XVII, parágrafo 
único, por sua vez, estatui: c Não 
se admitirã distinção entre o trilha· 
lho manual ou técnico e o traba­
lho Jntele-ctual, nem entre os pr~ 
fissionais respectivos, no que con­
cerne a dir~itos, garantias e bene~ 
ftcios.» Dêstes vários dispoSitivos 
se v-- .,ue tudo quanto se refere a 
trabalho, quer manual quer inte­
lectual, inclusive, por conseguinte, 
fixação de -salários, está, prr:sente­
mente, cometido à Justiça Traba­
lhista. O art. 323, parágrafo 
único, da Consolidação, perdeu 
todo o vigor.,.- Nem hâ neces· 

· sidade de declará-lo Inconstitucio­
. nal, porque a Carta de quarenta 
e seis lhe é posterior. - O que 
cse pode_ria discutir, excluída a in· 
tervenção do Ministro, é se a l'e· 
lação de emprêgo, com referêrtcia 
a professõres particUlares, s~ há 
de- reger peJas leis trabalhistas, ou 
pelas regras de ·Direito Civil, que 
regulam os contratos de locação 
àe serViços. - O artigo 157 da 
Constituição, todavia, nao permite 
dúvidas: o trabalho intelectual dos 
profe-ssõres é equiparado, ·para os 
benefícios das leis trabalhistas, ao 
labor dçs operários.:) 

o venerando acórdão foi proferido 
tla sessão de . julgaMentç, de 30 de 
julho de 1953: . _ 

«Acordam em sessão da primeira 
Turma, por unanimidade de votos, 
conhecer e negar provimento ao 
presente recurso extraordinári'o etn 
que são recorrentes...__o Sindicato 
dos Estabelecimentos de Ensino Se­
cundário e Primário do Rio de 
Janeiro e outros, e recorrido o Sin~ 
dicato dos Professõr-es de' Ensino 
Secundário,_ Primário e de Artes 
do Rio de Janeiro, na conformi-­
dade das notas taqltigráficas. Rio, 
30 de julho de 1953, - &n-os 
Barreto - Presidente. - Mario 

· Gúifflãt-ãeS ·.:..:. ·Reiãt.Or:.. · ··· · 
Em segundo lugar, . diante de tão 

orudito e· preciso pronunciamento, nao 
llA raz:a.o para «uistit conflito aparente» 
•ntre a orientação do _Ministério da: 
EdU_caçao e a J~stiça do TrabaJ!to, 

OIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: (seçle lf) 

e muito menos cabimento -para M 
alegar, - con'soante o fa2:, ainda, o 
Consultor Jurídico daquele Ministério, 
- que <existe em tudo isso um grande 
equívoco:.. 

Se existe uma venerável decisão da 
Suprema Cõrte, órgão· máximo do 
Poder Judiciário, pr()claro~ndo que o 
Ministro da Educação não tem mais 
cc;>mpetência para interferir na fixação 
de salários do magistério_ particular, 
porque, desde a vigência· da Constitui· 
ção de quarenta e seis, compete essa 
atribuição à Justiça do Trabalho, o 
dever do Ministro é submeter-se ao 4 

impéri(). da s"entença com trânsito em 
julgado, e não se insurgir contra ela, 
imputando~lhe, por intermédio de sua 
Consultoria Jurídica, um depropositado 
equívoco, que. em última análise. cons· 
titui inadmissível critica ao saber juri­
dico dos Senhores Ministros do Su~ 
premo Tribuna] PederaJ, a par de re· 
lutar na sua obserVância imediata, como 
realmente aconte<":e, mantendo e man~ 
dando aplicai" portarias inconstitucionais, 
inclusive com inobservância dá auto~ 
cidade da coisa julgada oriunda -do 
podei" normativo da Justiça do Tra~ 
balho. "Afere·se, portanto, que bá des· 
respeito Cdrave ao Poder Judiciário, da 
parte do Ministério da Educaç~o. que. 
por se.us órga:os competentes, se esquiva 
de mandar cumprir as sentenças judi· 
dais, sob pretextos Infundados. ~ os 
quais sõmente causam prejuíZo aos pro­
fessOres, conseqüentemente, ao ·ensino 
do País, favorecendo os interésses dos 
estabelecirDentos de ensino, que em­
bolsam ilicitamente grandes somas de 
lucros, acresc.idÓs das diferenças sa• 
lt~riais pagas a menos aos membros 
do seu cprpo docente. 

O dever precípuo ó.o Min1stro da 
Educação é recogar, imediB!tamente, a 
Portaria 887, de 1952, e mandar aplicar 
a Portaria ·n.0 2()4, de 1945, que é 
anterior à atual Constituiça.o, ou seja, 
baixada à época em que vigorava o 
art. 323, parãgrafo único. da Con,. 
.solidaç:io das Leis do Trabalho, e, por 
isso mesmo, quando tinha o Müljstro 
ccmpett.ncia oex?rêsa para interferir na 
fixaçao da condigna remuneração dô 
profesSor. Trata-se de um ato auto • 
rizado, a Portaria n.9 _204, conforme 
já têm proclamado inúmeras vêzes os 
Tribunais Trabalhistas do Pais. com 
aPolo, IncluSive. naquele pronunciamento 
do Supremo Tribunal Federal. e na 
doutrina, segundo se vê no estudo feito 
pelo Dr. J o~o Antero de Carvalho, 
atualmente investido no cargo de Pro­
curador Geral da Justiça do Trabalho: 

darar · revogada a Portaria em 
causa, ~.sem reformar a decisão do 
Tribunal Superior do Trabalho, 
por êle mantida, a qual adotou a 
fórmula aí estabelecida para a fi~ 
xação da remuneração condigna. 

Para que ésse ato ministerial 
perdesse" o vigor, nece~sário seria_ 
que o acórdão do recurso extraor­
dinário n.o 21.23.3' o declarasse ex~ 
pressamente, ou que a prolação da 
Justiça especializada houvesse man. 

<ido a fórmula alvitradJ. pelo Re­
gional, repelindo a da Portarfa, 
pir fôrça do poder que a Carta 
de i6 lhe outorgou, Isso, porém, 
não aconteceu. nem_o T. S. T. 
cogitou de declarar inoperante o 
ato, nem O Supremo Tribunal Fe_: 
àeral deu ensejo a que se inter­
pretasse o seu acórdão da maneira 
como, segundo afirmam dos pro­
fessOres, estâ fazendo o Sindicato 
patronal •. 

A decisão proferida em virtude 
do recurso de exceção tem enten­

d.imento diverso, como veremos. 

O que disse o Supremo Tri­
t.un~l Federal foi que o arliigo 323 
da Consolidação das Leis do T ra­
balho estâ derrogado pela incom­
patibilidade flagrante com a Cons­
titUJçáo vigente; nr.o disse, abso-­
lutamente, que a Portaria 204, ..._bai­
xada ao tempo em que era lícito 
ao Ministro de-Estado ditar normas 
para a remuneraÇªo condigna dos 
prcfessõres, estava caduca ou não 

. podi-a ser adotada 'pela ]ustiça. 
Se 8 administração Qaixasse 

agora, porventura, novo ato mo­
dificando aquêle, incidiria na cen~ 
sura do acórdão, porque. «em face 
dos principias que disciplinam a 
separação de poderes, não pas­
saria de extravagância. Estaria 
um poder interferindo no outro. 
U3urpando-lhe atribuição privativa. 

Recentemente, 'a Primeira Junta 
desta Wpital, em se.Õtença do Juiz 
Pires Chaves (proceSso 77,54), 
deixou bem esclarecida a distinç~o 
entre o salário normativo e a re­
muneração condigna· do professon 
aquêle, sOmente aplicável aos pro­
fessôres beneficiadcs pelo dissídio 

coletivo; a remuneração condjgna, 
fixada pela Portaria 204. devida, 
porém, a todos os professõres, sem 
exceçlio. 

( ~i~b~;a·ç·i~ • ;~' • ;Ó· 'j~r~·a·l~: • d; 
17, 18, 19 e 20 de março de 1954, 
sob a epígrafe <f.A portaria 204 

. e a remurieração condigna dos 
professôtes) ». 

c. . • E' preciso. antes de pros .. 
segUir, atentai:- bein para esta ló­
gica afirmativa: cA intromiss!io 
de um Ministro de Estado na fixa~ 
çiio de salários poderia Sei" admis· 
slvtl ao tempo da Carta Política 
de 37». 

Os fundamentos das sentenças prola· 
tadas pelo Juiz César Pires Chaves 
tão do teor seguinte: 

~ Isso feito, pergunta~se: c'l que 
/,empo fol baixada a portaria 204? 

- Em 5 de abril de 1945, vale 
dizer: ao tempo em que vigorava 
a mesma Carta de 1937. Trata­
se, portanto, de um ato ãutOZ"izado 
pelo Decreto~ lei n. 9 2. 028, de 22 
de fevereiro de 1940, então repro-­
duzido, na parte que nos interessa, 
na Consolidaç~o das Leis dO Tra­
balho (art. 323), 

Foi o próprio Supremo Tribunal 
que se encarregou de proclamar a 
legalidf!de da Poitaria 201. quando 

•• disse ser ltdmisslvel a intêrferênda 
do Mini~tro da Educaç:!io para 
fixar o salãrio condigno dos pro­
fess,õres~ quando vigoraVa a Cons· 
tltuiçao <de 37. _E -!e e!Sa inter· 
feréncla se deu legitimamente, n:ío 
pod:rfa o Exc:elso I?retório de-

c... Aconteceu. apenas, pelos 
novos moldes constitucionais, a 
atribuição, então. reconhecida ao 
Ministro do Estado, paSsou a ser 
do Poder Legislativo. Só êste, 
atualmente, legisla. E assim, en~ 
quanto outra lei ngo existir, pre­
valecem ·os atos gerados na cons .. 
tância das leis anteriores, preci­
samente porque, ao tempo da sua 
promulgação, a Portaria 204 era 
ato autorizado, em tudo equipa.­
rado â lei, vigorando o regime 
constitucional de absorção dos po­
deres, com predominância do 
Executivo. característico da Carta 
Política de 37. Não seria, por isso 
mesmo, licito confundiJ' a eficácia 
~Absoluta ex-tunc com a validade 
relativa ex~nunc dos atós miÓis· 
teriais, gerado~ ante3 do atual .ofs­
tema,constitucionai. e' que vigoram 

· rxata!llente porqut ainda nlo foram 

Julho de 1954 1B2~. 

aubstituidos por novos atos legis." 
)ativos. A remuneração conatgnrt 
do professor. regulamentada pem 
Portaria 204, nãc é .sen?oo .saiànc 
profissional da classe. Presente­
.mente, a fixação dêsse salário com· 
.pete ao Poder Legislativo, e n~o 
mais ao Ministro de Estado. A c 
Judiciário Trabalhista sOment\' 
incumbe a fixação do salário da 
categoria, por motivo de d1ssidio5. 
coletivos \ Cç:nst., art. 123). Ü 
conteúdo dos atos ministeriais con~ 
tinua a· produzir efeitos· jurídicos. 
ate que a lei lhes imprima outra. 
conceituação. As regras resultan­
tes da Portaria 204 são preceito~~­
de disciplinação do salário mimmo 
ou condigno dos professôres. ·e~­
atividade dêstes nos ~ estabele-Ci· 
mentes de ensino. São eficazes t 
se cumprem como verdadeiros 
vincules de direito. equanto não. 
se dipsuser em contrário. No caso. 
a derrogação do art. 323 da Con· 
solidação não poderia alcançar a 

. situação juridica constituída sob· 
c império das )ejs anterjores.. por­
que o que caducou não foi c cri­
tério es<abelecido pela Consolida~ 
ção através da Portaria 204. e sim 
o modus faciendi no tocante à de­
terminação da salário condigno e 
dos demais preceitos de regula­
JJÍentação da atividade do professor 
em relaç.:io aos educandários, apôs. 
s Constituição de quarenta e seis. 
A competên-cia ê que não é a 
JDesma. Não m::~is se concebe real~ 
Jnente que o Ministro da Educa• 
ção intervenha em assunto dessa 
natureza, mas dai não se poderá 
inferir a caduCidade de tõda a Je~ 
çislação anterior baixada ao tempo· 
em que cabiam àquela autorida'\Jf:· 
atribuições específicas desta ma .. 
téria .• ,,. · · 

Consagranào a validade da Portaria 
204, de 1915, e proclamando a atual 
ir.competência do Ministro da Edu~ 
cação para baixar novas pqrtarias sôbre 
crité-rjos de remuneração condigna do­
professor, o Tribunal Superior do Tra·· 
balho; por intermédio da Primeira 
Turma, em erudito vQto do Ministro 
Delfim Moreira Júnior, afirmou: 

<. • • Quando à diÍerenÇ!J sala~ 
dat rião houve julgamento c:ultm 
petita>. Embora fundamentando ~ 
pedido na Portaria n.' 887 do Mi .. 
nlstério da Educação e Saúde, en'"' 
telldeu o Tribunal que a mesma 
não tem. aplicação, mas sim a de 
n.Q 20i, cuja vigência foi rec()nhe .. 
cida por julgado dêste Tribunal 
Superior, chance-lado pelo Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. Tendo 
havido pedido expresso de dife• 
rênça salarial, a questão pertinente 
à incidência desta ou daquela Por• 
ta_ria ministerial não destigura .o_ 
pedido. (Acórdão no. cD, de Jus­
tiça,_, pág. ao ·n.• 269, de 25 de 
novembro de 1955, pág, 4.126).> 

De todo o exposto nos julgados da 
Suprema Côrte e da Justiça do Tra~ 
balho, "assim como na doutrina. con"' 
dui-se que não mais pede interferir o 
Ministro da Educação na esfera de 
atribuições privativas de outros Po"' 
deres da Nação, sendo certo que as 
portarias por êle editadas após a vi .. 
gência d<t Carta de quarenta -e seis, no 
sentido de estabelecer crité-rio de remt:"' 
neraçfío minima _ parà o professor rlt 
estabelecimento pai-ticular de ensine, a.P:o 
invâlid_as, por inconstitucionais. 

E tôda a fundamentação dos referido~ 
pronunciamentos ludiciárlos, . afirmando 
e rtallrmandQ a vJgêncJa da Portaria 
Ministerial n.• 204, de S de abril de 
19451 :bGJ,xadll .111 vigfnd.a da _Carta 

... 

... 
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l?olítica de .19~7. casa~se p~rfcita~ente 
~om a jurisprudência d9 Supremo Tn~ 
hunal 'Federal. i c6nscante , . magnífico 
ares.to da •Javr do cõünente Ministro 

. Qroziznbo Non to: ... 
«A ~evo ação tácita não se pre.­

sume. mes sômentc ocorre quando 
ns leiS su essiPas mostram· incon. 
ciabílldade· manifesta e palpável. 
Desde que ocorra possibilidade de 
conciliar ·a leis, domina o princí­
pio da con inuidad~, ainda através 
Je vários gimes políticos». 

(In »Re iSta Forense», volume 
CXXX, pá s. 527-29. -«:Habeas­
Corpus> .n .. 30.969). 

Quer diz~r: Portaria n.~ 204, de 
1945, cq__ncilia-se com o regime consti ... 

. .-Jiiii.cional vigente atual, porque, obstante 
a mudans-a de )rigem político~ vigora 
como intinieros ~utros atos calc~dos na 
legislação anterl r, · tais como circula­
res, avisos port rias, etc.., ministeriais, 
que não se tom~am inconciliáveis com 
a Cafta Magn?t. A competência, ·poréin, 
tlo Ministro do Estado para baixar 
l:ovos ato_s, · curâ. atribuiçãO inc_umbe 
u outrc ·Poder qa, vige.Ancia da, Consti­
tuição de 1946,_ fé que não se poderá 
ndmitir, pelo" víS\io da inconsUtuciona..­
Jidade. Não é questão de inconciabi­
iidade ou· inco~' pativilidade, mas de 
Snexistência de trivuiçg[o expressa na 
Carta Magna, ou nas leis. 

Ainda no ite I. o par-ecer -pretende 
. resuscitar a com etência ministerial em 

ques'tão, _ aprese!tando um argumento 
impertinente: _. , . 

-cO- Decrc o 30.~"1:2, de 24 dê 
. · dezembro d~ 1951, reafirmou~ . em 

seu art. 4,0 , a competência do Mi· 
nisterio da . ducação na matéria.' 

E' impcrtjnte considerar que o 
De<:reto n." 0.342 alterou as ta-

. .r~ belaS de salã io mínimo, mostrando 
que o executivo pode e d~ve in· 
terferir em t l assunto, que não .é 
da exdúsiva competência da!:~us~ 
tiça do Tra alho. E nenhum tri-­
bunal do pa' 1 af~rmou que tal ins­
trumento Ieg I tenha ofendido o 
principio de epar~ção" de poderes. 

Em nossos dJas prepara-se nova 
revisão do alârió mm1mo, e ê 
curioso const tar que os própfios. 
Sindicatos dcs Professôres já se 
movimentam. t destâ. feita oo sen­
tido de evit~r -nO- novo Decreto 
a presença db. determináção .cQns· 
ta o te do art -~ 4. 0 do Decreto nú­
mero 30.312. 

O Sindicat dos PrOfessõres de 
EnsinO Secuni:lário, Primário e de 
Artes, do Rid de Janeiro. em me· 
morial ·ao Ex~o. Sr. MinistrO da 

A Educação e Cultura, .em 14 de 
-·junho \de 195 , solicitou <o exato 

-e absoluto c*mprif.Í1ento da Por.-
taria. Ministerr·· l ri.0 204, de 1945». 
Etc ..• :. . ' 

Mnfunde o éo sultor Jurídico· alhos 
'tom bugalhos. unta coiSa. é a decreta­
ç5o de nov.os nív~s salariais mínimos 
para· qs trabalhado~es ern geral; e outra 
é o tndébita interferência do Executivo 
na fixaçãO do sal~río condigno ou s~-

. lário profissional. !consoante a concel­
taação do Juiz Pir~s Chaves, in.stituido 
pela Portaria 2fl4.( que -n_ão pode . ser 
tnodificada por ato .do Poder Executivo, 
t=~ face dos julga~os antes . re~,eridos. 

A competência dO Presidente da Re­
TPt'iblica para decretar o salário .tnínimo 
'flf?!Bl decorie do *rt. 115 da Conso· 
~çfto das Leis ~,o Trabalho: 

~ · · c:De posse ~as decisões defini-
tivas djl.S Comissões de Salârio 
Mínimo, sul)meferá o Ministério .do 
~:Trabalho, lndúf;tria e Comêrdo,_ ao 
'Wresidente da República. o Decreto 
~tnstituindo o ~lârio · ~inlDlo- ~em 
~ ""gllo, zOoe og subzona::t. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl: (Seção 11) 

A Constituição de 1946 não·veda ao 
Presidente da República essa atribui­
ção, conforme .o Supremo Tribunal Fe­
deral já· decidiu ao tempo em que, por' 
_via de mandado , de segurança, foi 
suscitada a questão da inconstituciona· 
lidade do alUdido "Decreto n." 30.342, 
de 1951. 

Já não se poderá-dizer o mesmo se 
o .Presidente da República visasse a 
instituir o «salário IDínimo capaz de 
satisfazer, conforme as condições de 
cada região, às ne_cessidades normais 
do trabalhador· e de sua família», a 
que se refere o art.· 157, inciso I, da 
Copstituição, po~que éste salârio, dito 
salário familiar. depend~ de lei ~o.Con, 
uresso NacionaL . 

Quanto ao àrt. 4.10 do DeCreto n(i .. 
mero 30.34-2, como o art •. 4.10 do De...­
creto n. 0 35 .150, de 1 de ·maio de 
195~. a questão ê inteira_mente diversa, 
porque interfere na fixação do salário 
profissional, cu melhor. objetiva modifi· 
car a fórmula da Portaria n. 204. con..­
forme se vê dos respectivos textos: 

Art. 4.11 · do Decreto·-.30.312, 'de 
1951 : <Para a fixação do salário 
dos professôres, o Ministério da 
E4ucação e Saúde expedirâ Por:­
taria, atendendo à conveniênCia da 
adoção de noVo numerador na 
fõrmu!a respectiva:!>, 

Art. 4.'~ áo Decreto· 35.-:~'1. de 
1952: O M::initJ.êrio d?.~ :..1 .:!a­
ção e CultÍtra examinará "' con­

. veniência da modificação da fór­
mula de fi~ção do salário dos pro­
fessôres». 

ve.se claxalllente que um e outro 
artigos dos Decretes executivos visa:. 
varu à «modificação da fórmula» da 
..:'ortana 204-, de 1Y45, _que já riã'o.podia 
.:>cr· alterada, quer pelo Presi-dente da 
;.-lepública, qúer pelo Ministro da Edu~ 
ca.ção, porque cessou a atribuição ins· 
crita no ah, 323, parágrafo Unic.o, cla 
l.cinsolidação das Leis do Trabalho, e; 
quanto- a isso, o's Tribunais do 'l'ra­
oalho negaram aplicação.· aos aludidos 
artigoS, eni lace dcs pronunciamentos 
judiciários· anteriores, Tallto é que, 
:,la vendo o. Ministro da Educação fi­
:;ado, pela Portaria n,0 

; 522, de -23 de 
m<iio ·de 1952, em Cr$ ·800,00, o valor 
ao salário mínimo para nwnerador da 
fórmula da Portaria n.11 ·204, a Justiça 
do Trabaiho ~:epeliu-o e sempre man­
dou incluir o de Cr$ 1. 200.00, ou o 
de Cr$ 2.100,ÓO, instituido num e 
P9Utrq .Qecretos de salário .mínimo •. por-: 
que êsse era o valor do salário mínimo 
geral para o Distrito Federal, o qual 
devia constar _integralmente na fór..­
mula da portaria vigente, ou seja, a 
Portaria 204. 

Assim entendeu a Justiça do Trabalho, 
quer para os professÕres do Distrito· 
fe-deral, beneficiados pe,lo- acórdão nor~ 
mativo do Tribunal SuperiOJ:_ do· Tra­
balho, ·quer para aqueles que, traba­
Ulando nesta- Capital' ou .em qualquer 
parte do território nacional, tinham di..­
reito ao salário-aula calculado pela 
Portaria n.0_ 204, acrescentando os jul­
gados qtie, no caso de professor benC"<" 
ficlãrio dp dissídio coletivo. ou seja, 
do· Distrito Federal,. o art. 4,0 de um 
ou de' outro Decretos alterava a Sen­
tença normativa, que não fizera res­
triçãO alguma quanto à inclusão do 
valor total do salário mínimo regiop.al 
de Cr$ 1. 200,00 ou Cr$ 2.100.00. 
Arrimaram-se os julgados trabalhistas 
na independ~ncia de po"de!es, . segul,ldo 
'3e vê no ares. to lavrado pelo Ministro· 
Geraldo Mantendônio Bezerra de Me­
nezes. do TrJbunàl Superior do Tra­
balho, o qual, como outros do mesmo 
·teor, é Ignorado pelo Consultor Ju· 
rfdJCOI. . 

.-~ ~·sentença normativa dês.te Tri­
bunal, proterida a ll:l de dezembro 
de Hôl, e mantida pelo Bgregío 
Supremo Tribunal federal, não 
pede, com efeito, ser alterada pela 
autoridade administrativa» •.. 

ü acórdão do 'l'ribunaJ Superior 
estabeceu, expressamente, no item 
i.", que o salário mtnimo, ·Uma 
vez aumentado, entrana no cálcUlO 

· da !órmu1a da Portaria n.~" 201, de 
1 Y4!>. · na tixação do aumento de 
30%. Etc., •. » {Processo T.S't' 
2.ó)0~53). . - ' . 

Eis porque a Federação Interestadúal 
dos 'l raba1hadores· em êstabeJecunentos 
de hnsino . e o Sincücato dos t'i-otes­
sôres do-Distrito Feder~l enviara'm me­
morial ao ·Ministro da Educação e 
Cultura, solicitançio 4:o exáto e abso­
luto cumpriménto :da Portaria M..inis-­
terial n." 20-i, de 19~5». ·O objetivo 
ua .tlcd.eração e do aludido Sindicato. 
como dos demais 'órgãos representati­
vos dos. interêsses .dOs professõres ,em· 
todo o -pais, A_ evitar que, ao- serem 
estabelecidos -novos níveis salariais miN 
mmos por via de Deqeto executivo 
nilo maís nele conste texto idêntico a~ 
do~ artigos 4.11 citados, por ser jnapUN' 
câ':el J?ela Justiça do Trabfiiho, à qual 
esta ateta a competência pnvaúva de 
dirimir os lJtigios entre· empregado$ e 
empregadores, indusive, portanto.· os 
ntembros do magistério particular, a par 
de. que reivindica um ·direito sagrado 
~a categoria per élc representada, qual 
seja o direito d~ perceber o salário~aula 
(;O?drgno institu1do segllr!do -os pre .. 
certos da Portaria 204-. que é a única 
válida para disciplinar a matéria, 

IstO csda:recído, não há lugar para 
o ~n~ultor _Jurídico. achar curioso-. que 
os orgaos le~al~ente ~cnstil9-idos ~ara 
defe~a dos dtreltos dos ·professOres; se 
movun_entem agora, <wando se cuida de 
fixar novos níveis SalariaiS para bs 
trabalhadores, pois não só lhes inte..­
res~a~ fundamentalmente. a questão es~ 
pectflc:a, como lhes e- assegurado. por 
lc1, a prçrrogativa de <representar:., 
perante as autoridades administratiVas 
e ju~i~árias, o~._ illterêsses_ gerais da 
:es~e.ctiv';l categoria oa· os interêsses 
m~1;1dua1s _dos associados relativos à 
ativJdade ou profissão exetcida». cbn­
soante dispõe o art, . 513, alJnea c: a:. 
da Conso4dação das Leis do Trabalho: 

It<ns 11 e 111: 
O pareCer aborda o dissídio se­

letivo já menciOnado, colocando­
se cony-a o .próprio julgamento do 
Supremo Tribunal, Federal: «0 
acórdão do Supremo Tribunal Fé- -
deral invoca .a Constituição ·Federal· 
em seus arts. 157, -em seu párã. 
grafo único. e, 126, para conch.tif 
pela desnecessidade de se declarar 
a insconstitudonalidade do art, 323 
~ se? parágrafo. Uni co, ·ela CansO.. 
l1dação das Leis do Trabalho, ~que 
não estarJa mais em vigor 

"Não con~rdal!l-os, da ia venia, 
com- tal afl~açao. e oportuna~ 
mente exa.nunaremOs outras con­
sequências de tal a:se!'tivá, que ar 
nosso ver ê inaceitável>. Etc. · 

-?\ restrição feita, no item I, ao que 
aftrma o ·Juiz Pires Chaves, é des; 
~~ida e ~e!ormãdora dos conceitos ju .. 
rtdtcos emitidos pelo Uustre · magistrado 
em _relação_ ao âmbito da séntença nor..-
mahva em análise. ,. 

Jamais o Dr, Pires Cb'àve~ afirnÍoÚ 
QUe o julgado nor!Jlativo abrangia tcdo • 
o. territ_óriq nacional. Nem 0 poderia 
afirmar, porque conhece perfeitamente,. 
- na quaHdade de Juiz do Trabalho, 
- que ditas decisões normativas têm 
aplicaç~o na base territaríaJ do Sin· 
dicato suscitarite do. dlssi~io·' có-letiVO. 
e, exchudvamente, p~a a categoria pro-­
l!uioml P.Or llc '!f. ...... tada, "' ..,... 
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fo-rmidade com a carta de autorizaçll(i! 
do seu funcionamento. 

No seu livro .:Da Execução Tia<:t 
balhista», aquêle magistrádo eStabelect 
perfeita distinção quantô aos díreitoo 
dos professõres '!mparados pelei men·~ 
donado disSídio e os dos não-benefi"" 
ciados·. Basta- ler.:se éste trecho do seu 
livro: · 

«Séria absurdo valer-se ~ intér-~ 
· préte de dois salários Jninimos para._ 

a mesma atividade profissional, dj,s... 
tinguida _erit dois grupos: os pro-e: 
fessôres admitidos -antes da .vigên..;. 

· Cia da sentença normativa, de-
Ambito · Regional# e os · admitidoS 
posteriormente, · . 

A igualdade de todos ·perante a 
lei é -consagrada comO principio ·de­
isonomia pela própria Constituiçijo.1 

Onde. exista um Si3.lârio mínimo es·.-; · 
tabel~ido, -nurmãlmente, para de.-. 
terminada categoria proÍissionalr 

·não há de existir outro salário mi'" 
nimo fitado por autoridade incoDl~ 

• petente, 
Para o Magistério Paiticula'"r só 

.existe- a Portaria i1. l' 204, com apli"4 
. cação em otdo o território Na... 

Cional. . 
A êsse salário acr.escc:.se o aumento 
normalivo, aos beileficiados pelo 
dissidio n.• 6.421•51> (Pâg. 365)" 

Pica,_ asSim, anulada a irrev:erência do 
Olnsultor Jurídico a.o honrado juiz, que •. 
por sinal, foi o relator do dissídio c~ 
l-etivo na instância originária, havendo . 
merecido o seu voto harmonioso ac0o1 
lhimenfo nó Tribunal 'Regional do Tra<1 
balho ,da Primeira Reg~ão, 

Quanto à desatenção e desobediência 
de Con_sultor ao Julgado da Primeira 
Turma do Supremo Tribunal Federal, 
que. passou· a criti.car para, ·afinàl, dê1e 
divergir; .sõmente merece dizermos que 
preferimos . eriar com -os" insignes Mi .. 
oistràs . da ; Suprema Côrte. de saber 
e experiêttda · de julgar· indiscutíveis., 
a acci'taJ;" com S. S., ·a par de que-. os 
seus arguméntos não convencem da se .. 
gurança de. sua divergênda, que, afinal . 
de contas, representa inconcebível .des..-. · 
respeito de urn ór9ao executivo ~os 
Membros do Pod-er .. Judiciário •. 

Item ·IV) - Diz o parecer: dn ... 
·cumbe ao Sena~o Federal susp-ell~ 
der a execução, no todo .ou em 
parte, de lei. ou Decretos, declara""· 
dos .1nccnstituc:ionais por decisão 
defrnitiva ·do Supremo Tribunal F e" 
dera!. · - · 

~tO exame do acórdão proferido 
no Recurso Extraordinário número 
21.233 nos levou a estranhar a a1e..­
gada do!snecessidade de declaração 
de inconstitucionalidade de · lei ou 
D~creto." para negar-lhe apli_caçi'io, 

<Da leitura do art. 64 da Cons-­
ti_tuição_- Federal -fica. a~ convicção 
contrária a ta} pensamento •. 

;o· .·f;i~ ·é:~~~· ~··s~;;;~~- Trl: 
híma1 Federal não declarou fn:.r 
constitucional, nem: o art. 323' .;­
seu par~grafo ünico, da. C. L. T. 1 

nem o art. 4.9 do Decreto nümero 
30.312>. . 

t:Um elemento riluito sério ~ 
apontado por n6s nesse .estudo e 
esperamos q~e essa nossa contrl" 
buição _possa produzir os resultados 
que antevemos. Ao·. que nos 

' consta, ó art. 64 do Constltulç!io 
Federal não está sendo aplicada 
entre nós; 

~p~;~-.. ~; · ~~~id:r~~ · ·i~~~h~á~Í 
a POrtaria n.' 887 ê oe-CessáriQ 
que ô Supremo Tribunal Federal 
declare em decisfto definitiva CJt1G1! 
o art. 323 e seu parãgraf~o única.~ 
a Q ~ n.• 30.342. do !!!", 

" 

--~ 
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- consUtuçioilais. e ainda que em pela Egrégia Primeira Turma do Tri~ 
decorrência de tal pronunciamento o\U11al bUPÇr.~-or co Tta"b&lho. 

.; da •cnt<nça ,_,atiua. mas, tão sõ- Requerimento n. 386, de 1956 
mente, das prestações mensais devidas 
desde dois anos antes da; aiui:;:amento 
da red~mação de cump'rimento do de­
creto judicial normativo, .,ou seja, do 
biênio estatuído no art. 11 da Conso-­
i.idação das Leis do Trabalho. 

o Senado federal suspenda a Demonstra o parecer que sua confu­
execução de t.r. i.s dispositivo legais». sW a respeito ela matéria não é abso· 

A , conclusão e considerações. do pa- lutamente ocasional. 
re;çer não resistem à menol" critica ju· ltem Yf) - Diz o Consultor 
rídica, · porque a própria Constituição }uridko: «Limites no tempo e no 
estabelece. expressamente, a campetên· espa~o das decisões em dissídios 
cia dos tribunais do Pais para d...eclarar · coiet:uos». 
a · il!constitucionatidade de lei ou ato Apcs invocar o artigo 868, parà-
do poder público. desde que seja pelo grato Unico, da C.L.T .• o pare· 
voto da maioria absoluta dos sens mem- ccr ..:ondui a respeito da vigência 
bras (art. 200). cta· :.êntença nOrmativa: «.Conside-

No caso do art. 323, parágrafo \íni- rando-se o pr~:::o em sua maior 
co, da Consolidação das Leis do Tra- amp!itude, de quatro anos, c:hega-
balho, bem. ponderou o emérito Minis7 se à conclusão de que aos 10 ..de 
tro Mário Guimarães: setembro de 1955 perdeu sua efi-

«.0 art. 323, ·parágrafo único, cácia a decisão trabalhista;;-. 
da ConsolidaÇão, perdeu todo o Casa-se a conclusão do Consultor 
vigor. -:- Nem há necessidade de Juridico com as declarações da Ciccutar 
declará-lo inconstitucional, porque número 9-55, de 19-10-1955. distribuída 
a Carta de 46 lhe é posterior». pdo Sindicato dos Estabelecimentos de 

Não se trata, portanto, de inconstitu- Bn:lino Secundário e .Primário 4o Rio 
cionalidadc, mas de incompatibilidade ""de Janeiro. a qual já mereceu resposta 
do dispositivo da lei trabalhista com do Sindicato dos Professores. em publi­
a Lei Matjna, que lhe é posterior. In- cação feita na imprensa carioca. em 27 
constitucional seria ciquêle dispositivo, de março de 1956. 

Para concluir, só uma coisa resta 
afirmar com incontestável certeza: - o 
parecer do Consultor Jurídico do Mi~ 
nistério da Educação, o qual. despre~ 
zaodo, à evidência,· os julgados dos 
TribunaiS do País, apenas serve os 
in'i:erêssei dos proprietários de colégios 
contra os. direitos dos professores., e não 
constitui, óbviamênte, a resposta exigi­
da pelo requerimento por nós. dirigido 
ao Titular daquele Ministério. 

Sr. PreSidente, tecendo considerações 
~m derredor do. parecer enviado pelo 
ilustre e honrado Sr, Minls.tro da Edu~ 
cação ·e Cultura, s~rvirão elãs de es~ 
clarecimentos ao Sr. Ministro da Edu­
cação e Cultura, para ·que S, Ex a. se 
oriente Convenienterr.ente. 

P~lo modo por que está sendo en­
~arado o problema, com pre.}uí.zo dcs 
pro!essôres particulares, bem poderá. o 
Sr. Clóvis Salgado dar maior atenção 
ao assunto, - como é" de se esperar -
concluindo por uma solução que satis­
faça às justas aspirações dêsse profes· 
sarado, mormente porque êle tetn a seu 
favor não sô a expi-cssão da lei.· como 
também a manifestação do Tribunal 
Superior da Justiça do Trabalho, e em· 
grau de recurso o prôprio Supremo 
Tribunal Federal.. . 

Estas as cOnsiderações que de:;ejava 
~ra::er ao conhecimento da Casa. (Muito 
bem). 

O SR· PRESIDENTE: 

.se tivesse sido elaborado na vigência E' es~ranhãvei que um órgão admi· 
da atual Constituição. Tendo sido in· nistrativo, qual seja a Consultoria Ju­

.cluído em. lei ordinária anterior a ela, ridica do Ministério da Educação, st:ja 
tem apenas o juiz ou o tribunal de tão t.ôire:go em acolher os argumentos 
negar~lhe vigor. em face da sua incon~ patronais, e recuse, sistemàticamente, -
ciliabilidade com o novo regime poli- consoante se vê de todo o parecer, -
tico, segundo a lição do eminente Mi~ os fundamentos jurídicos dos Tribunais, 
nlstro Orozimbo Nonato. no aresto an- inclusive da EsrégiíOI Primeira Turma 
tes ·mencionado ( -tHabea-s~~orpus:» nú~ do Supremo Tribunal Federal, que pro­
mero 30.969. «Rev, Forense», volu- clamou a inaplicabilidade do Jrt. 323, 
me CXXX, pãgs, 527-9). parágrafo único, da C.L.T.~ porque 
· Se não houve declaração de incom- são tã.vorãveis aos obreiros do ensino •. 
titucianalidaãe; mas sim d~ i1LCOrnplltl- Mais estranhável ainda é a coincidên­
bilidade, o que vale dizeD inconciliabi~ cia de argumentªção do Consul:or 'om 
lidade. onde se exigir a interferência do a da referida Circular dos diretores 
Senado Fede-ral para o caso 1 quando arguf a inelicá~ia da senten~~ 
· Mas. o inad:missível é condicionar a nortna.tiva beneficiaCtora cto.s professO~ Vai ser lido requerimento 

·lnap/icabilid!Jde da Portaria n. 887. de res do Distrito Federal, admtidos antes à Mesa. · · 
1952, à prévia suspensão, pelo Senado de 7 de dezembro de 1950. E' lido o seguinte 

chegado 

Requerimento n. 384, de 1956 
Federal, do parágrafo único do art . .323, Mas Sua Senhoria sabe perfeitamen­
da C.L. do Trabalho. Juridicamente te, já que pretende ser tão arguto ezn 
\>a]e, não essa Portaria, mas a anterior, matéria legislativa, que 0: disposto no 
número 20i, contra a qual não st sus- artigo 368 e seu parágrafo Unico se Tenho a honra de comunicar a Vossa 
cita dúvida alguma nos aresto3 dos refere à parte da «Extensão das Deci- Excelência que acabo de ser convidado 
tribunais, Desp.ecessária a providência sões Coletivas». a acompanhar 0 Exmo. Sr. Presidente 
clesejada pelo Consultor Jurídico porque Quer dizer: e<~:o tribu.nal fixará a da República na .viagem que vai Tea1i­
a Portari"a 887 é inaplicável~ queira ou data em que a decisão deve eá.trar em :::ar, a fim de comparecer à Assembléia 
não queira S. S. execução, bem como o prazo de sua vi~ Comemorativa do 1309 aniversário do 

Ite.tn V) - Analisa o parecer gência, o qual não poderá ·ser superior. Conífresso do Panam~. 
a jurisprudência trabalhista e atre- a i anos»; em c:aso de dissidio coletivo 
v~-se a opinar o seu signatário qÜe tenha por motivo novas condições 
sobre um caso concreto: «No caso de trabalho, e no qual figure como par­
de D. Lêda da Rosa Dutra, o cri- te apenas uma fração de empregados 
tério a .se aplicar seria o fixado de "uma emprêsa, poderá o Tribunal 
n? dissídio coletivo, i!;to é, o cri- competente, na própn'a decisão, estender 

·teria da Portaria 204, acrescido tais condições de trabalho se julgar 
de 300/o. Como se verifica, foi a justo e conveniente, aos de:nais empre­
parte vitoriosa · a sacrificada com gados da emprêsa que forem da mesma 
ess? campanha de- se manter a ·Por- profissão dos dissidentes. E' o qve es. 
tana 204, a t~~o custo;)~ : , tabelecem o art. 868 e o seu parágrafo 

O Consultor Juridico procura mtngar (mico, da Consolidaçao das Leis do 
a associada c:om o Sindicato que lhe Trabalho. 
deu assistência i urídica na reclamação E' um caso de extensão de sentença 
contra o colé~io qu~ a despediu injus- normativa, mas não da ·própria decisão 
tamente e_, afma1, f01 c?ndenado a pa· normativa, que, por sinal, é que origina 
gar~lhe dtferenças sa1artais pela Porta· a referida extensão para 05 mesmos 
ria ""2~. férias letivas, ayiso prévio e empregados de uma emprésa, 
lndemzação. -

- O caso doa profe&sôres é mUito o,i ... 
ferente, porque não é uma extensão. 
mas sim uma sentença normativa origi~ 
nária de di..~sidio coletivo entre uma ca. 
tegoria profissional e Categorias econô· 
micas. ou seja, entre o Sindicato de 
Professores e os Sindicatos de Ensino 
Secundário e Primário, e de Ensino 
Comercial. Para a sentença normativa 
entre categorias em contraposição, não 
est.,J,elece a Consolidação nenhum pr.i.~ 
zo de vigência, e muito menos de qua­
tro anos, que é pos.sivel de viger na 

Desejando aceitar o convite, trago o 
assunto ao conhecimento de Vossa Ex­
celência e do Senado, para os devidos 
fins. · . 

Sala das Sessões. 12 de julho de 1956. 
- Filinto MüUer. 

O SR· PRESIDENTE: 

O .requerimento lido vai à ComissãO 
de RelaÇões Exteriores.-

Sôhre a mesa outro requerimento. 
E lido o seguinte , __ _ 

Requerimento n. 385, de 1955 
Nos têrmos do art. 127, letra b, do 

Regimento Interno, requeiro inserção 
nos Anais do Senado do disc:urso pro­
nunciado pelo eminente Deputado Raul 
Pila na ComisSão Nacional do "Partido 
Libertador. 

Sala das Sessões, _em 12 d~ iulho de 
1956. - Novaes Filho. - Ovidio Tei­
xeira. - Ar gemi r o de. FtJueiredo. -
Cunf!a Mello. - ·Mem de Sá. - Rup 
Palmeira. - Fernandes Tiuora. 

O SR. PRESIDENTE: 

Sem conhecimento de Causa, introme­
te-se o Consultor Juridico nos deslindes 
de uma ação que, só por informação de 
estranhos# poderá conhecer. A profes­

·sora Lêda da Rosa Dutra foi admitida 
no colégio, a 12 de fevereiro de I 952, 
-e, por isso. posteriormente à data da 
instauração do· dissídio coletivo ( 7 de 
duembro de 1950). de que nao se tor­
nou. beneficiária da majoração de 300/o. 
Sua remuneração-aula era disciplinada, 
portanto, pela Portaria n. 20i, sem o 
nferido aumento. Muito bem julgada 
foi a reclamação pela Quinta Junta de 
Conciliação e Juigamento do Distrito 
Federal, que Ihe deu ganho de causa. 
sendo a sentença fiDalmente confirmada 

exte~§o. _apenas. 
Demais, os Tribunais do Trabalho, 

com alg·uma··dtvel'gência, é certo, como 
as Turmas do Supremo Tribunal F~­
deral, entende:in que a prescriçAÕ nAo ._ 

O requerimento que acaba de ser lido 
será discutido e votado depois da ordem 
do dia, 

Vai ser lido mais um requerimento, 
l!.~ lido e aprovado o aeguirde 

, Dispensa de· intersttcio., 

Nos têrruos do art. 123, letra a, 
do Regimento lnterno, requeiro dispen­
sa de interstício para o Projeto de Lei 
da Câmara n. lll, de 1956, a fim de 
que figure na •Ordem do Viu da sessão 
seguinte. 

Sala das Scs.:ões, "em 12 de julho de 
1956. - Lociriual Fontes. 

O SR. PRESIDENTE: 

De conformidade com o voto do Ple~ 
n<5rio. figurará na ordem do dia da 
prõ:;:ima sess.ão o Projeto de Lei da· 
C;Jmara n. 111, de 1956. 

Passa-se à · 

ORDEM _DO DIA 

Discussão úníca do Veto n, 3; 
d~ 1956, do Sr-. Pref'<!ito do Di:s~ 
trito Federal. ao Projeto de Lei nú~ 
mé:•o 1.516. de 1954., da Câmara' 
do Distrito Federal, que dispõe sõ.o 

bre ·a obrigatOriedade de areas des ... 
tinadas à recreação infantil no.s' 
prédios de apartamentos, tendo Pa­
recer favorál!el, sob n. 596, de' 
1956, da Comissão de Constituição 
e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em discusSão. (Pausa). 

O SR. SENADOR GIL~ERTO 
MARINHO PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE, . ENTR.EGUF. A' 
R.EVISAO DO ORADOR.. SER.A' 
POSTER.IOR.MENTE PUBLICA· 
DO, . 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a discussão. 

O SR. CAIADO DE CASTRO: 

(Não f aí revisto pelo orador) - Sr. 
Presidente, não tive oportunidade de 
dar um pequeno aparte. ao nobre se .. 
nadar Gilberto Marinho, por não estar 
funcionando o mi.,rofone. 

O Sr. Gilberto Marinho - Peço 
desculpas a V. Ex a., mas realmente 
não o ouvi.· Caso contrário, teria muita· 
honra em ~onceder o aparte a V. E:x.a. 

O SR. CAIADO DE CASTRO­
Desejava apenas dizer ao ilustre colega 
que, ainda uma v-ez, nossos partidos 
estão de plenO acôrdo e que. principal­
mente nós dois, contirtuamos a pensar 
da mesma forma,. em 1 \ 1ção aos pro-­
blemas do Distrito Federa 1 • 

Realmente, êste veto do Sr. T7::"eito 
do Distrito Federal merece todo o apc o 
do Senado, por não ser possível rea]l ... 
zar-se o que consta do projeto. entre 
outras a determinação do aproveita .. 
me.qto de certa área para a recreação 
infantil. , 

Pertencendo os apartamentos a di .. 
ferentes condôminos. como se poderia 
exigir dos proprietários a realizaçao de 
obras vultosas para embelezar Ofi. edi· 
fJcios 1 

Assim, estou de pleno ac&do com o 
nobre Senador Gilberto Marinho. Em. 
nome do. P.T.B. regional e juntando-­
me ao P. S! D .• peÇo ao Senado aprove 
o veto do Sr. Prefeito do Distrito Fe .. 
dera!. (Muito bem). 

' 
O Sll. PRESIDENTE: 

Continua a discussão. (Pauur. 
Nltl havendo quem peça a palavra. 

declaro-a enc:crrada. 

O SI\. PI\ESID:ENTJ:: 

De acOrdo com o Regimento, a vc.o.­
taç:lo ser6 .em escrutlnio 1ecreto ... 
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As esfd~ branCas Jignifi:~am nprm·~- Art. 3• - A área destinada à recrcn- \ sc~á periuitida a u!ili.zaç5.o da área des~ ção de teras no Paraná .venda. da f4.t 

ç:to C.:o vehl. <' as nci/ra.s, rejeição. ção infantil se .dimensh.;nará na pro-- tinada à ricreação infantil para ohje~ brica de Arapoti; e o Senado mantêve a 
O ·Sr. Secrei:i!r~o vj~ proceder õ óa- poi'ção-mírüri1.l tle 0 ,75m2 {setenta (! tívos diversos; dos pr2vistos ~ .lei, decisão do Tribunal de C:Ontas que ne"' 

tn.'l:b. . cinco Gedmetro.:> quadrâdo:.) por c1uarto nem permitida· o fechamento do pavi~ gou registro à transação. não. porque 
E' frita a · chnmada. exist:.-nte no .cd:6cio, n.'lo pcdcndo. enw m<>nto aberto enl pilotis. § 1 "~ - A dela constasse ·normas· expressamente 

llESJ)ONDEM À cJAr;lAD . .I\. 1• vo. tretnnto, ser inferior a 40,00in2 ( qua- parte aberta e lívre de const::nlção será contrária àConstituiç:io mas. porque na:o 
TAM Os sns. s.*-NA.DüREâ: - renta m.::tros quadrados) .. § lV - No mantida permanentemente de.:;membrada figurava a clâusula que determinam 

T ;;ômputo d.:'1. supedicie total não serão e de~tinada. com os espaços livres, â cjue só vigorar depois de rçgÍstrada pelei 
fliualdo Lima. -1lomi}"o Vieira. - ..:oru;ider<.'!dos o5 quartos de empreg:ndos recreaç;'i.o . e arborizaçffo ·ou ajarlina· Tribunal de Contas.-

Cun/n Mello, -·. Ppsco los Santos. do ·edifício. § 2q - A <ilrea de recreação mento e ventilação. § 29 -.A. proibi... O Sr# Fimandes Távora - _PeFDiib 
- S:?.óastiáo Arch~,' - Mendonça ~nbntii será continua. nãO Podendo, pois, ção constante dêste artigo aplica--se aos V. Exa. um aparte? 
Cbrlr - Oncf::~ ornes. - Fe.u:sto .o s.:·u dímen.,.ionamento ser fei_to por prédios que se construirem ~ós a vi- O SR. lOAO VILLASBóAS- Com 
nCbr."':·l. ~ FeM~nde;S Tiwor.~_.- Gcor- :."~diçãC> de àreas livre:. i:;oladas. § 3' géncia desta lei comg aos anteriormehte muito prazer. 
oino Avelino - R c inaldo_ fernançles -:- A ·área de recreação apresentafà edificados. Art. 12 - A presente lei O Sr. Fernandes Távora :-. Perguito1\ 
-- Ruy Came.iro - João Arruda - forma tal que permita a inscrição, no entrará em vigor na data de sua -pubií- ~e·que finalmente se valeu. a Comis.são 
Argcm!ra de Figueir<: ..:... Novac.s Fi... seu piso, de uma ci.rcunferênda com .cação, rev.ogadas as disposições em de Constituição e Justiça para infrlgit 
IhA) - E:zt!chias da [Rocha ~ FrP.dt-:s raio mínimo ·de 2.50m (dos metros e contrário. -Distrito F~tderal, B·de.junho a de.terminação legal ,que confere eo 
Cavalcanti"- Rui- Palmeira - lirlio cinqüenta centimetros). Art. 4' - A de 195&. - Luiz Paes I..eme~ Presi- TrihuP<tl de-· Contas autoridade que nin,;. 
Leite -- LouriPt!l Fdittf?s :- Neves da área de recreaÇão inf-.mtil scrfl parcial~ dente. - Mário Piragi.he. Í? Vce-Pre· guém lhe pode negar para conceder ou 
Rocha ..- Ovidia :~eixeira - Atilio mente· cOberta até o máximo de 50'% sidente. - lndalêcio lglêsias,." zo Vice ... não r"o~stro a ouaiou.er contrato? 
"Viuncqua - Alenca.Sb:o GuirlíÍlrfíes - {ór::qilenb por cento) c- o mínimo de Presidente, - Ccl.m Lisboa. 1o Secre- O SR .. lOÃO-Vli..J;.ASBOAS- O 
Caiado de Car.tro -lGilbcrlo.J:.tannho 20% (vinte __ por cento) _da sua superfí- tário. -Francisco Dwsc. 2'~· Secretá ... incis-o de mJnha oração é a re.sposta a 
- ·Bernardes ~ilha }- Bcn-;:dito Vala- de. § l'~ - Nos edifídos construidos rio. -Frederico Trotta, 3~· Secretário. V .. -Exa. Declarei que <~s razões invoa ... 
dares - Lima Gt.ân-1-s.riii:::s - Lin;) de ~ôbre 4:pilotis:.' a' área cobE-rta poderã Odilon F. O. Braga. 4."~ Secretário .... das seja pela honrada Comissão de- Cons .. 
Mattos - pomingo-:.J V_.elasco - Coim~ .ituar~se· no. pavi\Ue.nto térreo. § 29 

- DLscussão único do PrOjeto de tituiça:o e lu.stiça. seja pela ilustrada Cc.., 
bra. Bueno - Sglvip Curvo - ]oâo Nos tec.r~ços de cobertura. dos _edifi· l)ecreto Legislativo n: 16. de 1956, missão_ de Financas para ·aprovar o PfQ" 
VtllaslJõtls - Frmicisco- Ga.~lotti - cios. a área cob~rta devera ser 1~cor- originário da Câmara dos Depu... lcfo vmdG da Câmara dos Dep~S 
rri.'o- di Beck - ·McJI de S~ (3.7) · porada às- construções-do terraço, for- tados, ·que aprova 0 térmo de ajus· aue reforma a decisão do Tribunal·dc 

mando ,coniuóto aquitetônico ·único com te celebradc entre 0 Departamento Çontns. nil:o ·m~· havi~ convenddo: e 
~ BR·. PRES~DErT~: .. · as mesmas. A:t. 5'1 

- A -área de re... do~ Correios e Telégrafos e a fir..._ es_'laS razões V. Exa. se pede agora. 
Responderam à ch<jtmada _,7 Srs. Se- creação infantiL situada em terraço de- ma A. Marfim .õ Cia, Ltda~. -para Fund~~·se, ~ ap~uas, no fato consumadO/' 

nadorc.s. Vai ser feita a upuraçi'io. ~.obertum- do edifício, terá obrigatória~ comtruçãa, em prosseguimento.· de na Clrcunsfanc~a.de já se haver realf-: 
J. mente~ em todo o seu perímetro. prote- uma linlul de dutoS subterrâneos zru:!o a. obra Ilegalmente coptratada. ti 

São recolhiQa.s 37 rsferas, que. apura- ,...~0 fo, rmad;r-por tek"}_ metállcn, até a pata cabos telegrá/icno ··t·e n Pa- otlál. o Tribunal de Contas D~fJOU re.~ 
da8. iJão o seguinte r:reSuftado: ~ - ~ ..... , • .... rr t 

F f · b ~ · · 36 a1tur;:} de dois metros e -cinqüenta ceTh- vilhiio .['Jourisco e Copac-abana, no 1"'
1s ro. • . : 

_s eras rancas ·' · · ·' . tímetros (250111)_ .. .sendo a p<:tJ!e ~- Dístríto Feder-al. tendo pa:receiês fa... O Sr •. Fcm~~es TBtJOl'il- ~uer d~ 
_ J~s.feras:."pfêtas ··~~···· 1 perlor ~o ente,lamento _curvada para o· uotávéis (tu. 607 e 608~ de 1956) ]e.r, 0 fato .co.lSum:ado vale mrus·que a 

O SR PRESIDEI'i 'l'E · interíor. Parágrafo lmico - A bje do das .Comi.u5€s de Ccn.stifufr~o c. etO R 
' ~ , . . _piso das áreas de recreação situ.tdas , Jn.stiça' e de- Finança!. ,. E S · JOJ~.O VlLLASBóAS- Vos--o: 

O veto do Sr. refcíto. do DLtiHo nos ten-aços de cobertura. será dotada ~a xa. 0 dJ.Sse; r.:ão é possível con-
Ped~rnl foi aprovad por 36 votos con- -de isolamento acústko· <J1ém de im)Jer- O SI\. PRESIDENTE: orm_ar-se 0 Legtslativo com -essa Qrlen.o 
tra 1. · I · meabilização e do isolamento térmico. tação. Traçaria precedentes absurdos 

·E' aprovado b veto do · Pre~ Art. 6Q As áreas- de- recreação· infantil - Em discussão o projeto". para o futur? qualS os de o Congresso 

J ' D . ' F " I Sr. te,ão acesso 3dequadn, serão localiza. Não havendo qu-em peça a. p.1bvra. r~eformar dectsões do Tríbunal de Coft.S-.t cito uo istntb e._.era aos se- d 1 d t d d 
quinte_s disnOOit~~os do Projeto de d<ts longe das lixeiras oU caixas coleto~ ec aro-a .encerra <t, as ~nqua ra ~~o sómentc. na Let Qr ... 
Lei Muncipial n, 1.516, de 195·1: :as .de lixo. serão. isoladas das pp.ssagens ' Em: vot<lÇão. ~=!C"a daquele Tribunal çomo na Co!1So' 

§§ I~' e ·"?q-· dp art. H•. d~ veículos e possuirão banco:; e apa-' O SR. JOJ.O d tç.:ío dtt ~-epública. sob a alegac;a.O 
§t2~ e 3?, db art. &9, relhàs _"d_e recre~ção. Art. 79 ---~-erão VILL..ASDO .. S: eÜes;:a~r de fato consumado._ ,. 

I ')aranhdos os moradores do preoto o - (Para encilfflinlinr a: votação} E . c~ Mello - Pemute. v, 
PROJETO A QUE SE REFERE O Permanente ac~Sso e a utilização das (Não /çi. revisto pelo orador} _ Se- xÔ ;;r jbÁ6 

. VEifO . .íreas de reCreação infantil. Parágrafo nhur Presidente. se razões aduzidas pela nã · od VILLASBOAS - Po!s 

t 
único - Será passível d:a multa de honrada Comissão de ConstituiçãO e Jus-- Q ~omC t ho 0 praz_er • 

• Cópia au enticada .. "' C•$ 1.000.00 (hum mil cruzeiros). apli· ti d to G '·
1 

dun a M_ell.o.- O R.eg.ulamen ... 
. . • Ç<l para aprovação o· resente projeto. era C fuh Iid d p b 

Armas da- Prefcit :ra ·do D;stmo. f•e- cada pela Prefeitura, o proprietário .ou ~o m-e conduzem à _convic:~ão de que é- I . d 1 e on 1 a e u lica; que 
dttai. Câmara do fDistrito Federal _ responsável pelo prédio eni (jUC se ve· ·Oevemos aprová-lo. ind7

1
' · ec~ a~, entre ~s causas essetldais 

A Câmara do Distr~to Federal re-solve: rificar a infração do di.:;posto no pre- . O Tribunal de Contas negou reg~o con'::sadeLS. ~ v~Ild~de d~ qualqller 
Art. }<t - Os prédios de apa_rtamcntos• sente artigo. A. multa pr'e-vista ne~~e ao contrato- do Departamento dos Cor~ clãus~Ia d IIUntstrativo. ~ existência. da 
de 4 (quatro) ou ~ai:; pa~imentos que parágrafo será .aplicada sempre em dô- rcios e Telégr~gos com a firma A. Mal-- pelo T ib o r~dmeclreVJO d? contrato 
forem construídos Oo DiStrito Federal. bro, ngs_ ca~os d.e reincidênda até o tin.s & Cia. Ltda .• para construção-, em dáus' J; Jna ~ôle ntas. E chamada 

·aerão obrigatôriamehte dotados de es-- máximo de Cr$ 10.000,00 (dez mil pri)$Seguimento, de uma linha. de dutos impo:Sível eabcoT ·b • sem a qual seria 
paços livres. ajardihados destinados a· cruzeiros. Art. go - O projeto .da subtcrrân~os p-ara cabOs telegráficos en~ ce fu - f" rt unal_ de Contas exer .. 
área de recre~ção ifdan_til para uso das área de .recreação infantil será aPresen- tre o Pavílhão Mourisco e CQpacabana. su~ con~a~t- lS~aiiza~orac;os. t~rmos da 

· ·d t ·Ir éd' " }9 tado juntamente com o pro)eto do res· no Distrito Federal. potque·· dêle tons- incrível J: ._en~!dta e a nstitutção._ E, 
cnanças- resl en cs 1110 pr 1?. ~ - pectivo edifício, cabendo ao Departa- cJ 1 por- · _.- a~a s · 0 aprovado tal contrato 
Nos préd;os ja· construídos, ·cujas ~s--- ta.va. em áuúsu a- expressa. que en· qtJaJQUer parece D m.inba 
pecificações sejam P,as abr<logidas pela rn~n~o d-\r_Ed~ficaçõÕbda Secreta·1-a G_e- traria emdvigõr desde logo, independen .. declaro qae nãô o ~·ilÍe.i. ee n~o o = 
P resente lei, será· obr, igatória a ada. pta ... ra e taç 0 e ras a ven tcaçao temente e aprovação e registro .... ]o admitir· Os con~ t d -.. · d · t ' · b d. ê · Trib 1 d Co to'- • ~·a os a mtntstrattvos ção do seu terraço de c-obertura, com os mesmos quan ° a 0 e 1 neta ao una e ntas. Dispensou-se, poi'- para ·que tenham valiâ d d· • 
o fim de· nêie ser f instalada uma área- Qtle é di::;posto nesta lei. § 1 "~- A con-· ·tanto, fonnalídad.e essencial exigida pela consW a dá u1 - d a e eles dev~ 
de recreação infantil, obedecidas, nessa cessão do .:habite·Se> do edifício·· fic:a Constituição F-ederal no art 77 pará condidona aous1 ~ .e contrdôleTque. os· 

' gr f 2" ' ' ... d Co u gatnento o ribunal 
iidaptaç!Jo, tanto quanto possível, ~as condicionada à execução fiel do plano a ~ . · - e ntas: · 
exigê:J?.das feitas P~ra os que se cons--- da _área de·· rect'eação · a'provado pela a:; anas vêzes :em _sido . o Se~d? óa- O Regulament~ -Geral de Contabill..., · 
truirem após a prOmulgação desta let. Prefeitur~.- § 2"~ - O ·projeto da área m 0 a pronunctar-se sõbre maténa d~ dade assim_ o exige. A inexist~ncla de 
§ 2~ - Os prédio.$ de que tratO o pa... a se-r ajardinada. deverá ser aprovado :: ~õr e, pe~manentemente,_ tem deU~ ral cMusnla fndependentemeilte de qual ... 
rágrafo anterior t6-ão o prazo de 2 pelo Serviço Florestal. da Secretaria. /rê 0 ma~ter a dectsao do Tribunal qu~r aprovaça-o Judicial. de~rmina 

6 (doisJ anos, a confar da vigên:da desta· Geral de Agricultura,. Indústria e Co- e. ontas. nuhdadP plena do c-ontT:'Ito. 
lei, para a' execuç~o das obras neces .. mércio •. com a indicação "das varieda~ Não• { adnussível. não é penni.s5ível O SR. J0.\0 VlLLASBõAS 
.sázias, sujeitos ·os infratores à multa des 04 espêcies a. serem -plantadas é a que . o Poder Legislãtivo concorde em Agrad~ço o aparte esclare-cedor do no.o 
de Cr$- 500,00 ($uinhentos cruzeiros) sua procedência. § 3~ -- O Serviço mandar_ registrar contrato-dessa natu~ b.re r~resentanté do Amaionas. 
a ·Cr$ 2_.000.00 '(dois. mil cruzeiros}" Florestal da_ S~cretaria Ger.~l de _Agri: reza quando nêle há. cláusula frontal~ S:. Presl~e:nte. e-fetiW!.ml'nte. ('OnlO tá 
por dia que exced~r o prazo determi... cultura, ~nd~stpa e Comércio, na apro- mente c:ontrãt-Ja à exigência 2'~' do ar· hav1a eu Afirmado. o Código de Conta ... 
nado neSte parãgrhfo. Art_igo 2' - A vaç:i~ dó Projt.:f'? .referido no paTá~:afo tigo 77 da Constituição que determina ~ilid~de Pública exige, sob pena de nu ... 
área de re.creaçãd .infanti1 poderá. set antenor. estudara sempre a possibihda. que os contratos, sujeitos a registrO ltdade do ctmtrato. {fue se- declare· n:lo 
localizada: a) na:$ áreas de frente ·ou de do plantio de muda ou muda! de n? Tribunal de Conta5, só ter:io_ Vigén:- ent:ar_ êie. em viaõr · enqttant,... não fõr­
de fundos do lote;i--b) no terraço ·de co-:-1 árvores repr-esentativas da flora hr8si~ Cla do .~omento em que fõr ·cumprido ':"e!"!!."trad~ pelo Tribunal de Contas .• 
be!tura ·de garag~ situada nos fundos 1eira. Art. 9' - A p~sente lei abrarr- tal reqw.:;do. ~ . Nos casos Cltll!' hâ nouco cite-i. reFe6 

'do lote: c) no tettraço de cobertura do1 ge as constru~~es destinadas a hotds. NO caso presen~ c:\edara-.!l:e vigorar rentes a'? E.c;tado do P~r<~ná: o Senado 
~ific-io~ ParágraJ;o único - )\ loca.. com quatro· on mais pavimentos# Ar- o c.on!rnto desde- o momento dt- sua assi~ ~_orovou á deci.~ão do Tl'ihunfl1 de Con~ 
lizaçl!i.o da área de ~recreação -será es-- tigo lO - A Prefeitura. do Distrito "l"'tura, ~ide-pende-nte do registro pelo tas. tonmdõt sob fundamento de aue da 
colliida de manei~B: tal que a mesma Federal farâ construi.r em~ próprio:; mu ... Trthnnal de Contas. · · · t:ransacão n5" constavn ~a dámmln de 
tenha ·insolação diária garantida duran .. nicipais. não edificados, parques de Não f.lz um mfo!'. o Srnado deliberou .,hrf...,-~torie-dadP. d~ rt-Ç!l~tm. n cnml dtt .. 
te todo o ano~ mbmo no caso de tor .. recreac;~c;:. inf~til. Art.. _1 1 -\Em nc~ ~ôbre m<Jtér1a .set!u~lh:-mte, oue tanto aq!-- v:a fiqumr. f'lOI" fnr~ d~ disposlç!io do 
:narem .edlficados cs ter:JP06 \<1sinhos • ~u_m- tempo. ~ sob n~!ihum pretexto, tou os' d~bate.'i relativainentt" a ali~~aM Cócl.i\lo de CJntabiliUadf'. 
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O SR. PRESIDENTE - (Fa>endo 

soar os timpanos) - Lembro ao ! tobre 
hrador E}Üe falta apeO.as um minuto para 
o término do tempo· de qire dispõt • · 

O SR. JOAO VILLASBOAS -
Agradeço a advertência de V. Exa, Se~ 
·nhor Presidente. Vou concluir. 

No presente caso torna-se mai~ ca­
racterística· a violaça:o, porque cor trato 
declara que entrará. éle em vigôr : :nde­
l'endentemcnte do registro pt:lo 'I: dbu-
. nal de Contas. , 

Sr. Presidente, nã-o· {admissível O pro· 
ve o Senado projeto que visa a ~~for~ 
mar dec:isão tomada; n3o s6mentc, com 

. fundamento na lei geral, -como na pró~ 
prla CArta Magria. . • . 

O Sr. Fernandes Távora·- E . ver~ 
dedl'"iro insulto ao Tribunal de CoJ~tas, 

O SR. TOAO VILLASB()AS ...; Es­
Pero, Sr. Presidente, QU(.! o Senad~~ ~e­
leite o proleto e mantenhil a "de~1isão 
tlo Trihun?l rJ"I' CClnt:o<!. (Muito { etr~) 

O SR. PRJlSITlENTE: 
Continpa deci.c:ão (Pausa) 

/ 

O Sr. Senador Cunha l"•,Idlo ,pro~ 
tWncia discur$o que. enfrc-(!Ue i. re. 
visão do nrador, será posteriortr.enfe 
publicado. ' · 

genheiros lotados naquele Conselho, 
tendo Parecer favorável. sob n' 602, 
de 1956, da Comissão de Fúwnç1.s. 

O ·SR .. PRESIDENTE: 

- Em discussão. . 
Não havendo quein peça n palavra 

encerrarei a discussão{ Pausa) 
Encerrada. 
A votação fica adi<!:da por falta de 

número. 
Primeira discussão do Projeto de 

Lei do Senado n9 43, de 1954, que 
iJ.Crescenta dispostiuos iJ Lei número 
1.74:1, de 23 de 110vembro de 1952, 
tendo parectres (ns. 569 a 571, de 
1956) das-ComissõeS· de: Con.stitui­
ção· e Justiça. pela constitucionali­
dade; e das de Serviço Príb.lico Ci~ 
~i[ e Finanças, contrários-. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Em discussão. 
• Não havendo quem peÇa h palavm 
encerrafei a discussão (Pausa}. 
, ·Encerrada. 

A votação fica adiada por falta de 
nümero. 

O SR .. PRESIDENTE: 
- Encerrada a apreciação da .maté-ria 
constante do avulso da. Ordem do Dia, 

-- Continua <:t disctL.o;são. (Pausa)· a. Mesa vai sUbmeter à discussão o re­
. Não havendo quem peça a pa~!Jra. querimehto n9" 385. de 19.1)6, _lido na hora 

· declarn·a encerrada.. do expediente do nobre Senador Nov<'~es 

O SR. PRESIDENTE.:. 

Em votaç8o o proJeto. , _Filho -para inserção. nos Anais do Se-
Os Senhores Sen<'!dores que o ai ~ro- nado. do discurso pronunciado pelo no­

vam, - queirarn permanecer scn~~ os· bre Deputado Raul Pilla. ·na Convenção 
.... ( Paw;a) NCtcionâl do Partid<J Libertador. 
• Está rejeitado. Em discus~ão. ( Pau$a) 

O SR. FRANCISC\) GÁLLOT!; 

- {Pela ordem) - Sr. Prel'iidentc,. r~~ 
queiro verificação da votação. ' 

O SR. PRESIDENTE: 

Não havendo quêm om~tra usar da 
nal.<~vra, declaro t!"ncPrrada a discu.c;são 

Fica adiada a votação. por falta de 
número.· 

Sôbre a me~a um ofício, oue 
ser lido peJo Sr. I' Secrctó.rio. 

E' lido o seguiflte. 

vai 

nador, para ler; a fim de constar dos ·M1:scu de Arte Moderna do Rio rifl 
Anais desta ca~a. (LendO) Jal!eiro ·(mduídU elU Ora.em r;io l);<j, 

<Senador joãd" Villasbõas." Rio. en.l 'Virtude de d1sp~nsa dé mterst.: .. 
- · v E c. o con~cediaa. na sessão an.~rior, a 

Apraz..me· transmitir a • xa., rf'q'uerimenro do sr. senador LOur) .. • 
de conformidade com o requerimen~ vai Fontes), _tendo pareceres tavoré.• 
to do Deputado Oovis Bezerra e ve:s, Sob ns. 593 e 616. de 1956, ua~ 
outros, aprovado pelo plenário com comis.:óefõ: ue l<'inançus; e de Edu­
aditivo do Deputado Humberto Lu- l'ação e Cultura. 
cena, os -aplausos do Legislativo 7 - (Xlntínuação da pr~meira dis .. 

_paraibano pela atitude assu~ida em cussão do ProJet<J de Lei do Senado 
defesa da mocidade estudantil, d'J.S n. 0 22, de 1952, que .promuve ""ao pôs! o 
jornalist.as e parlamentares, vítimas . de 1.0 tenente, oom os vencunent·JS 
de atrocidades policiais na Capitdl "ntegrais, desde que tenham mru.s •i:! 

25 anos de efetivo serviço os Subte..­
Federal, bem assim expressar con, nen~es e Suboficic.is das Fôrças Ar .. 
fiança na punição dos responsáveis. madas quandC) transfreidm> para a 
de acõrdo com as 'providência rc, reesrv~ remunerada, tendo p::trecere.·~ 
comendadas pessoalmente pelo Pre, cont.rárioos, .sob ns. 479 e 480, de 1950 
sidente da RePública e adotada'! pelo das bomi.ssões de: Segurança Nacic... • 
Oov.:!rno. Saudações. fAs.) Eduar, naJ e de Finanças. - .... 
do Ferreira, pelo H Secretário»-. 8 _ Primeira discu;;são (COm-a.prt--

Sr. P~esidenie envio "da tribuna do ciação preliminar d(\ _constitucionall ... 
Seruado à ilu-trada A.ssemb~éia'Lrgisla- dade nos têrmos do art. 13"3 dO Re ... 
tiva do Estado da Paraiba méus since6 g:me~to lnt{:rnc, do Projet.o de Le1 
ros agradecimentos. ( Mrtito • bcffl) · do Senado n.o 32, de 1954, que fixa. 

O SR. PRESIDENTE: .. 

- Lembro aos Senhores Senadores QllC 

hoje, às 21 horas~ haverá sessão con­
junh'J, para apreCiação de veto presi­
dencia], 

Nada mais havendo que tratM, vou 
levantar a sessão. Designo p<:~m a d(' 
amanhã a sequinte. 

ORDEM DO DIA 

o padrão mínimo dos vencimentos do 
1unctoriausmo civil .da União e dã 
outras prvidências, tendo Parecer 
n.o 519, de 1956, · da comissão do 
"Constitmção e Justiça, pela inCOlll• 
tituci<lnalidad~. 

Esiú. . e:ncerrada a sessão. 

Levr.nta-~e a ses.::ão :\1> 16 horaa 
.e 45 minuics . 

SENADO FEDERAL 
·t - votc.ção, em discussão únJoa. 

.do Projeto de Decret:o Legicslativo 
n.o 16, de 1956 originário da Câmara 
dos Deputados, que apmva o têrm-u· TOR \ 
ed aju.s.e celebrUdo entre o. Departa- ATOS· DA COMISSA O DIRE . , 

A Comi~são Diretora, em f.eunião de 
mento do:;; Corre:-os e -Telégr::tfo.s e a 
firma· A, Martins & Cia. Ltda._, para 
construção, em pro.<:seg'lümento, de 
uma linha de dutos subterrânecs pnl·a 5 de julho corrente, resolvcu1 
cab-os telegráficos entre o Pavilhão 
Mourisco e Copacabana, no Dist.rit<l 
Federal, ·tendo JX'l.receres fav.oráveis 
(ns. 607 e 608, d-e 1956) das comis-- Vai~se proceder à yerificação da 1 :vo­

tação· solicitada pelo nobre sena11or 
:Francisco Gallotti. • 

sões de Constituição e Justiça. e J.e 
OFICIO Finanças. . 

·- Designar Fhitaddpho Stal. Re&• 
ter, p.Jdrão PL-7 I Secretário da eo~ 
missão do Senado int.:grante do Grupo 
Brasileiro que participa-rá da XIC Con .. 
ferência lnterparlamentar, a realizar·se 
em Banqkok, na Tailândia; e 

Queiram levantar-se o~ Srs. :~e­
nadares que aprovam o projeto_ (Pa~~a) 

Senhor Presidente: 2,- votaçto, em discussão única, 
A.chando·se au!'lente desh.l capital t1 do Projeto de Lei dª' Câmara n.0 70. 

Queiram sentar-se~os Senhores ~ Pa~ 
dores que votaram a favor do pro etc 
e levantar-se os que vot:'\m c:on;~ra. 
(Pausa) , · _ ! 

Votaram a favor do Ptofeto 2 iSe~ 
nhores Sen01dores, e contra, 17. 

Sr. Se!lador Pmllo Fernandes, ·solicito de· 1956, que aut<lriza o Poder Exe­
se digne Vo.c;sa Excelenda de desionar- cutivo a abrir ao Conselho NacinaJ. 
lhe substituto temporário na Comic:.c;ão de Aguas e Energia Elétrica o crédito 
de Leqi.sJação S0cl"l. na formA do rJis. e&peciul de Cr$ 174.14{]80 para aten~ 

der no pagamentn de gratifi~à.ções· aos 
posto nO art. 39 ~ 2' ReÇ1imentCl Interno· engeilheircs lotados nr..quéle conse-

Não há número. Vai-se procede~ à l;.tenci"osas saudaçõe-s. - Ruy Car- lro, tendo Parecer faVOrável, sob nú-
nciro. mero 602, de 1956, da comü:são de chamada. • I 

RESPONDERAM À CHAMADA )S 
SRS. SENADORES .• 
Vivaldo [ima - Mourão . Vi~fra 

C~,tnha· Mello --::·Prisco dos Santos 1,_ 

Sebastião Archer - Onofre Gomes -
Fausto Cabral - Fernandes. Távora 1,_ 
Re{:linaldo Fernandes - Ruy Carn~~ro 
- Otaci1io Turema - Nor,aes Filho-~ 
Ezechia'1 da l?.ocha- Ttílio Leite- L~;u­
rival Fontes - Lfma Teixeira - Ca\~a­
do de Castro - Bernardes Pilho - _j :1. 
ma Guimarães- Lin() de Mattos- Lb­
min~os .Velasco - Coimbra Bueno.::..._ 
StJlvio Curvo - Toão VillaBbôas - 11;_ 
li-hto Muller - Francisco rt'fJ.llotti ;­
Primo di Beck - Mem de Sá - (28·). 

O s·R: PRESIDENTE: 

~ Respond-eram à chamada 28 Senh:>­
res Senâ.dores. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Desigilo o nobre Senador Fran~isco 
Gailottj. 

Tem ~a palavra o nobre Senador Othon 
Mãder, primeiro . orador inscrito para 
esta oportunidade. ( Ptmsa) 

Não se achando S. Exa. presente, 
dou a palavra ao nobre Senador Eze­
chias Rocht1. segundo orador inscrito. 

O ·sRv SENADOR EZECHIAS DA 
ROCI!A. PRONUNCIA nTSr[IRSO 
OC!R ENTREr;T/P. A RP.VTS$0 TJO 
ORATJOR. SRRA POSTERIOR­
MENTE PUBLICADO. 

O SR. PRESIDENTE: 

- Não há outro orador in5crit?. 

O SR. JO,IO VILLASllOAS: 

Está conformada a folta de núme:~o _ (Não foi revisto pelo orador) -
· para a votaçáo, Sr. Presidente logo após os dolorosos 

Passa-se às matérias constantes ~:o aéontecimêntos de 31 de maio passado. 
avulso da Ordem do Dia em fase t~ na Praia do Flamengo em frente à ~éde 
discussão. da União Nacional dos Estudantes

1 
pro· 

o 

Discussão única do Projeto d8 nuncie nesta Casa discurso profligando 
Lei da Câmara nP 70, de 1956, q~:e as violênciaS da Polícia e Fôrç: Fed~ra1. 
tJ.utoriza o· Poder Executivo a ab~~r que ali compareceram para un~edir a 
RO Conselho Nacional de · AgÍtas 1 c reunião dos estudantes, · 
Snerqia. ElétriC'a o crédito especi~l! A p"rop6sito, recebi da honrBda Ass:m­
de Cr$ 174. 140.80 nara atender q ::>' bléia Legislativa. do E;stado da Par~1ba 
pagamento de .Qrati!icacões nos PJ ~[o teleQrama. que peço permi.ssfi;o ao Se-

Finanças. 

3 - Votação em primeira discussão 
do Projeto de LeL .... do Senado n.0 43, 
de 1954, que acrescênta disposicivos à 
Lei n.0 1. 741, d€ 23 de novembro de 
19-52, tendo pareceres (ns. 569 .a 571, 
de · 19E6J des Comissões de: CoilBti. 
tuição e Justiça, pela con.stitucionaU· 
dade; e das de Serviço Pü~lice Civil 
e Finanças, contrários. 

4 - votação, em discussão única·, 
do &equerlmentQ. n.o 385, de 1956, do 
Sr. Novais Filh·ll e cutros Srs. 8.!-­
nadores, solicitando inserção nos 
Ana:i.S do discul'EO pronunciad-o yelo 
Sr. Deputad Raul Pil;.:t na COnven­
ção Nacional do Partido Libertador. 

5 - Discussão úriica do Projeto de 
Lei da Câmara n.o 72, de 1956, que 
dispõe Sôbre O tempo de serviço pres­
tado por fuilcionár1o ou extranume­
rário federal ocupante de cargo de 
er:.genheiro chefe da Comissão Mista 
Ferroviária· Brasileiro-Boliviana, ten­
do pareceres favoráveis (ns. 551 a 
553, de 1956) da.s comlMões de: 
Constituição e Justiça; Serviço Pú~ 
blieo Civil; e de Finanças. · 

6 - Discussão única do Proj~to de 
Lei da Câmara n.0 . 111, de 1056, que 
autoriza o Poder Executivo a a.hrir, 
pelo Ministério da Educação e Cul-
tura, os créditos especiais de ..... . 
Cr$ HLOOG.OOü,OO e Cr$ 10.000.000,()(1, 
para conceder auxilios à. Associaçã-o 
Museu de AI·te de São Paulo "2 ao 

- conceder a fayml" Corrêa de Sã, 
Auxiliar de Portaria, classe .J. a gra­
tifiCação· de Gabinete -de Cr$ 500,00,.. 
·mensais, 

Em reunião de 12 de julho, rcsolvetl 
deferir: 

- o Requerimento n9" 52~56, em que 
Jacy de Souza Lima, Zelador do Ar~ 
quivO. padrão PL-8, solicita 12 meses 
de licença, em prorrogação, para trata .. 
menta de saúde. a partir de 1° de junho 
próxímo ·passado; ' 

- o Requerimento n9 89,56, em que 
Manoel Baptista da Silva, Lavador de 
Automóvel, padrão G. solicita contagem 
de seu tempo de .serviço prestado como 
contratado no Senado Federal; e 

~ o Requerimento no) 94~56, de SteUa 
Mendonça da Cunha, Oficial Leglslatf .. 
vo, classe N, solicitando <f meses de 
licença gestante, a partir de 10 de ju ... 
nho último. 

Secretària do S-enado FedeÍ'al. em 12 
de julho de 1956. - huiz Nabuco, Di• 
retor Geral. 

EDITAL 

De ordem da Comissfto Diretora· do 
Senado Federa], fica prorrogado ati o 
dia 23 de julho corrente, o prazt> paia 
a entrega das propostas para a instala• 
ção de .serviço de som e de refrigeraçfiO 
no plenário e outras dependêndas dq 
29 andar -do Senado Federal. 

Secretaria do Senado Pede;ru, em é 
de Julho de 1956. - Lui.z Nabuco, Dh 
rctor Gt'ra1. 

. ' 


